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ATOS DO COMDIM

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO COMDIM Nº 03, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a alteração do Decreto 13.086/2023, de 24 de novembro de 2023 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Itajaí – COMDIM para o biênio 
2023/2025. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE ITAJAÍ - COMDIM, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais: 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 6.688, de novembro de 2012, que define a estrutura, 
composição, competências e regulamentações do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher de Itajaí - COMDIM; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.780, de 1º de agosto de 2012, que homologa o 
Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Itajaí – 
COMDIM;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fazer a substituição de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
de Itajaí – COMDIM para o biênio de 2023/2025, conforme abaixo:  
 
I- Representantes Governamentais: 
Alterar como titular na Fundação Cultural de Itajaí: Danielle Cristina Dias em 
substituição de Sara Jane Ternes; 
 
Alterar como suplente na Fundação Cultural de Itajaí: Natália Uriarte Vieira em 
substituição de Danielle Cristina Dias; 
 
II- Representantes da Sociedade Civil: 
Alterar como titular na Casa das Anas: Karla Maria Roza Paulo em substituição de 
Thiely Soares; 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Itajaí/SC, 11 de junho de 2024. 

 
 
 
 

 

ATOS DA CVI

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2024

DESIGNA MEMBRO PARA A COMISSÃO DE CULTURA E TURISMO EM 
RAZÃO DE RENÚNCIA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, Ver. Marcelo 
Werner, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II e XXI e 
artigo 17, §1º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,

CONSIDERANDO que o Vereadora Aline Aranha renunciou a vaga de membro da 
Comissão de Cultura e Turismo;
CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga, nos termos do §1º, do 
Art. 17, e que o Presidente da Câmara deve designar substituto no caso de Renúncia 
de vaga em Comissões Técnicas;

Art. 1º DESIGNO a Vereadora Hilda Carolina Deola para compor a Comissão de 
Cultura e Turismo, na vaga criada por Renúncia de membro.

Art. 2º A Comissão de Cultura e Turismo ficará composta da seguinte forma:
Presidente: Ver. Hilda Deola
Vice-Presidente: Ver. Anna Carolina Cristofolini Martins
Relatora: Ver. Christiane Stuart

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de maio de 2024.

MARCELO WERNER
Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO – Alteração de data

ERRATA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024

Registro no TCE nº 3E2C6E46CEEB0220B0EC6131C998AAAE397125A0
UASG nº 926851 – Processo COMPRASGOV nº 90008/2024

No Item 6.3 do Estudo Técnico Preliminar – ETP, nos autos do processo supramen-
cionado, onde lia-se: 

6.3. Obrigatoriamente a empresa contratada deverá ser a própria desenvolvedora dos 
sistemas ou Canal Credenciado junto à Senior Sistemas S/A (...)

Leia-se:

6.3. Obrigatoriamente a empresa contratada deverá ser a própria desenvolvedora dos 
sistemas ou Canal Credenciado junto à desenvolvedora (...)

Tendo em vista a alteração e com fulcro no que dispõe o Artigo 55 §1º da Lei 
14.133/2021, fica determinada a NOVA DATA da Sessão Pública para 03/07/2024 às 
09h00.

Itajaí, 10 de junho de 2024.

REGINA RUSSI DA SILVA
PREGOEIRA
Portaria nº 58/2024

CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO – Alteração de data

ERRATA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024

Registro no TCE nº 3E2C6E46CEEB0220B0EC6131C998AAAE397125A0
UASG nº 926851 – Processo COMPRASGOV nº 90008/2024

No Item 6.3 do Estudo Técnico Preliminar – ETP, nos autos do processo supramen-
cionado, onde lia-se: 

6.3. Obrigatoriamente a empresa contratada deverá ser a própria desenvolvedora dos 
sistemas ou Canal Credenciado junto à Senior Sistemas S/A (...)

Leia-se:

6.3. Obrigatoriamente a empresa contratada deverá ser a própria desenvolvedora dos 
sistemas ou Canal Credenciado junto à desenvolvedora (...)

Tendo em vista a alteração e com fulcro no que dispõe o Artigo 55 §1º da Lei 
14.133/2021, fica determinada a NOVA DATA da Sessão Pública para 03/07/2024 às 
09h00.

Itajaí, 10 de junho de 2024.

REGINA RUSSI DA SILVA
PREGOEIRA
Portaria nº 58/2024
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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 07/2024 
    

 
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DA “CONFERÊNCIA 
REGIONAL DE VEREADOR MIRIM – REGIÃO DO 
LITORAL E VALE DO ITAJAÍ” NO ÂMBITO DESTA 
CÂMARA DE VEREADORES, EM PARCERIA COM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA (ALESC). 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, 

no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXVIII, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e com 

fundamento no artigo 3º, inciso V, VI e VIII, da Lei Complementar n. 389/2021, no 

artigo 28, inciso III, e 32, de seu Anexo Único, e em conjunto com o Presidente da 

Escola do Legislativo, Ver. Adriano Alexandre Arcega Klawa, RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica autorizada a realização da “Conferência Regional de Vereador 

Mirim – Região do Litoral e Vale do Itajaí” no dia 17 de junho de 2024 no âmbito 

desta Câmara de Vereadores, organizado pela Escola do Legislativo Vereadora 

Maria Rosa Heleno Schulte, em conjunto com a Escola do Legislativo Deputado 

Lício Mauro da Silveira, da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

(ALESC). 

 

§ 1º O seminário, com abrangência regional e que integra o programa de 

“Formação de Vereadores Mirins no Estado de Santa Catarina (Resolução n. 005, de 

8 de setembro de 2010)”, do Núcleo de Educação para a Democracia ALESC, busca 

oportunizar aos jovens participantes do projeto Vereador Mirim momentos de 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
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reflexão e de debates sobre a importância da participação política e sobre o papel do 

Poder Legislativo na sociedade democrática. 

 

§ 2º O programa tem por objetivo, ainda, contribuir para a formação 

política dos estudantes que participam dos programas de Vereadores Mirins 

promovidos pelas Casas Legislativas, e tornar conhecidas e acessíveis aos referidos 

estudantes as funções, atribuições e atividades desenvolvidas pelo Parlamento 

municipal. 

 

§ 3º Participarão do seminário os Vereadores Mirins do Poder Legislativo 

dos municípios de Itajaí, Balneário Camboriú, Porto Belo, Itapema e Piçarras. 

 

Art. 2º O seminário terá a seguinte programação: 

 

Cronograma/programação 

Data Horário Atividades/temas Ministrante/ 
palestrante 

17/06 7h30 Credenciamento com coffee break  
17/06 8h Palestra - O que são os ODS da ONU e o 

que eles têm a ver com você? 
Manoela de 

Oliveira Veras 

17/06 10h15 Palestra - A juventude catarinense e os 
ODS: pensando um futuro mais 
democrático e sustentável. 

Luciano Daudt da 
Rocha 

17/06 12h15 Almoço  
17/06 13h30 às 

16h30 
Oficina Simultânea de Discussão e 
Reflexão 1 - Um mundo mais sustentável 
e democrático: contribuições da juventude 
catarinense a partir do debate sobre os 
ODS 04 (educação de qualidade: 
assegurar a educação inclusiva, equitativa 
e de qualidade, e promover oportunidades 
de aprendizagem ao longo da vida para 
todos).  

Dandara de 
Oliveira 
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17/06 13h30 às 
16h30 

Oficina Simultânea de Discussão e 
Reflexão 2 - Um mundo mais sustentável 
e democrático: contribuições da juventude 
catarinense a partir do debate sobre os 
ODS 16 (paz, justiça e instituições 
eficazes: promover sociedades pacíficas e 
inclusivas para o desenvolvimento 
sustentável, proporcionar o acesso à 
justiça para todos e construir instituições 
eficazes, responsáveis e inclusivas em 
todos os níveis). 

Jessica Duarte de 
Souza 

17/06 13h30 às 
16h30 

Oficina Simultânea de Discussão e 
Reflexão 3 - Um mundo mais sustentável 
e democrático: contribuições da juventude 
catarinense a partir do debate sobre o 
ODS 05 (alcançar a igualdade de gênero 
e empoderar todas as mulheres e 
meninas).  

Manoela de 
Oliveira Veras 

17/06 13h30 às 
16h30 

Oficina Simultânea de Discussão e 
Reflexão 4 - Um mundo mais sustentável 
e democrático: contribuições da juventude 
catarinense a partir do debate sobre os 
ODS 11 (tornar as cidades e os 
assentamentos humanos inclusivos, 
seguros, resilientes e sustentáveis) 

Luciano Daudt da 
Rocha 

17/06 16h30 Encerramento com coffee break  

 

Art. 3º Será de incumbência da Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina, por intermédio da Escola do Legislativo Deputado Lício Mauro da 

Silveira, a elaboração e execução do projeto, realização das inscrições, contratação 

e pagamento de palestrantes, além de avaliações, certificação dos participantes e 

disponibilização de alguns servidores no dia do evento. 

 

Art. 4º Incumbirá à Câmara de Vereadores de Itajaí, em conjunto com a 

sua Escola do Legislativo, a disponibilização do local do evento (Plenário Vereador 

Arno Cugnier), os serviços de recepção, cerimonial, interpretação em Libras (Língua 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

 
Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  

CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 
 
 

Brasileira de Sinais), divulgação do evento pela equipe de comunicação institucional, 

mobilização dos Vereadores Mirins do município de Itajaí e acompanhamento pela 

TV Câmara e transmissão via streaming no período matutino, em seu canal oficial do 

Youtube.  

 

Parágrafo único. Será ainda de iniciativa da Câmara de Vereadores de 

Itajaí a disponibilização de coffee break aos estudantes nos períodos matutino e 

vespertino, e almoço para os Vereadores Mirins e suplentes do município de Itajaí. 

 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 

afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para a publicação no 

Jornal do Município. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Itajaí, 10 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA  
Presidente da Escola do Legislativo 

 
 
 
 
 
 

MARCELO WERNER 
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí 

  
 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2820 - 12 de junho de 2024167

ATOS DO GABINETE

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2302/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 418/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALICE NIEHUES 1995601 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

5 22/04/24 A 
26/04/24 

ANA PAULA SOUZA NERY DE O 
DA ROCHA 

1601 ASSISTENTE SOCIAL 5 15/04/24 A 
19/04/24 

ANDREA DE AMORIM DOLSAN 740301 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

2 09/04/24 A 
10/04/24 

DEBORA NASCIMENTO 
MONTEIRO 

1157201 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

3 22/04/24 A 
24/04/24 

DEBORA REGINA DE SOUZA 1578105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 11/04/24 

GABRIELA DO CARMO LIRA 
SANTOS R DA SILVA 

124402 PROFESSOR 5 15/04/24 A 
19/04/24 

JESSICA MAYARA LUCOLLI 
VIEIRA 

2592501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 10/04/24 A 
11/04/24 

NAIANA PEREIRA FERREIRA 684911 PROFESSOR 5 15/04/24 A 
19/04/24 

RENATA REGINA DA SILVA 1781805 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 01/04/24 A 
03/04/24 

SILVANA CARDOSO AYRES 1980602 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 03/04/24 A 
05/04/24 

SIMONE DE FATIMA SANTOS 
ZAUPA 

1727614 PROFESSOR 6 31/03/24 A 
05/04/24 

SUZANA RAMOS 1196106 PROFESSOR 3 01/04/24 A 
03/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2303/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 419/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CARMEN FELOMENA DOS 
SANTOS WLOCH 

752606 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 10/04/24 A 
11/04/24 

CLAUDIA DE GODOI 2518101 AGENTE EM ATIVIDADES 
EM EDUCAÇÃO 

3 03/05/24 A 
05/05/24 

DANIELLY ANACLETO SOARES 
DA SILVA 

1885303 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 14/04/24 A 
17/04/24 

ELAINE REGIANE CORDEIRO 
DOS SANTOS 

1356709 PROFESSOR 5 01/04/24 A 
05/04/24 

FABIANA FERREIRA  CARVALHO 787708 MÉDICA 4 02/04/24; 
04/04/24 A 
05/04/24 

E 15/04/24 
FABIANA FERREIRA  CARVALHO 787706 MÉDICA 4 02/04/24; 

04/04/24 A 
05/04/24 

E 15/04/24 
FRANCIELLE GONCALVES 

MACHADO 
1968701 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
4 01/04/24; 

04/04/24 A 
06/04/24 

LARISSA VIEIRA GUADAGNIN 2222203 PROFESSOR 2 01/04/24 A 
02/04/24 

MARISTELA APARECIDA VIEIRA 1004909 SUPERVISOR ESCOLAR 5 01/04/24 A 
05/04/24 

MARLENE SONIA BAPTISTA DIAS 857701 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

10 01/04/24 A 
10/04/24 

MAYARA MORAIS  VITOR DE 
SALLES 

1963801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 08/04/24 A 
10/04/24 

TAISE CAVALCANTE MELLO 692711 PROFESSOR 2 10/04/24 A 
11/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2304/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 422/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANE NASCIMENTO 
MENDONÇA 

1702001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 22/04/24 

ANDRESSA DA ROCHA ALVES 1573407 AGENTE EM ATIVIDADES 
EDUCAÇÃO 

2 18/04/24 A 
19/04/24 

ANDRESSA FERNANDES DA 
SILVA 

2048901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 19/04/24 

ANISETE MARIA DA SILVA LIMA 1263301 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

1 19/04/24 

BRUNA DE OLIVEIRA  1635701 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

5 22/04/24 A 
26/04/24 

FERNANDA CREMA  1789201 FISIOTERAPEUTA 5 22/04/24 A 
26/04/24 

LUCIA FLORIANO GASTALDI  750803 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

5 22/04/24 A 
26/04/24 

LUCIANA BORDONI SALLES 2207004 PROFESSOR 2 22/04/24 A 
23/04/24 

MARGARETE CONCEIÇAO 
CANDIDO PEREIRA 

915108 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 22/04/24 A 
24/04/24 

MARISA LOPES DE OLIVEIRA 
RIBEIRO 

1608401 PSICÓLOGO 2 22/04/24 A 
23/04/24 

MERY REGINA DA SILVA 1665104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 19/04/24 

SILVIA REGINA PASCUAL PILAR 1962601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 22/04/24 A 
24/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2305/2024
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA DE SOUZA 
LEÃO FONSECA, matrícula nº 2130003, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, a contar de 
13 de junho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2306/2024
          
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAURICIO GEISER DOS SANTOS, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO.
          
Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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                                              PORTARIA N.º 2307/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 425/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ARIANE TORRES NIEHUES 1482210 PROFESSOR 5 09/04/24 A 
11/04/24; 

15/04/24 A 
16/04/24 

BRUNA THAIS PINHEIRO 
FERREIRA 

2254503 PROFESSOR 3 15/04/24 A 
17/04/24 

CARLA FABIANA DA SILVA 
BERLIM 

2502501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 23/04/24 

DEBORA LUCIA MATIAS 
PEREIRA 

881701 PROFESSOR 7 17/04/24 A 
23/04/24 

EDSON FERNANDES 1200304 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

4 16/04/24 A 
19/04/24 

ELISAMA DE OLIVEIRA 
GERSOSIMO 

2084205 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

4 14/04/24 A 
17/04/24 

GABRIEL RODRIGUES DE 
MORAES 

2275101 GUARDA MUNICIPAL2ª 
CLASSE 

2 20/04/24 A 
21/04/24 

HELIA MARIA HESS EMILIO 631901 PROFESSOR 3 22/04/24 A 
24/04/24 

JOSE MAURO BERNARDES  
JUNIOR 

2358401 PROFESSOR 3 22/04/24 A 
24/04/24 

SANDRA REGINA VIEIRA 
MULITERNO 

1267111 SUPERVISOR ESCOLAR 18 14/04/24 A  
01/05/24 

TALITA DUARTE COELHO 
MENEGASSO 

1608806 AGENNTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 12/04/24 A 
13/04/24 

VANUSA ROSA VENANCIO DOS 
SANTOS 

2439601 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 23/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2308/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RODRIGO DELMAR DA 
COSTA, matrícula nº 2242904, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO-
AS, a contar de 13 de junho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2309/2024
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FERNANDA LUIZA CARDOSO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2310/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 426/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIELLE INGRID DE SOUZA 2277501 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

4 03/04/24 A 
04/04/24; 

20/04/24 E 
28/04/24 

CARMEN LUCIA DACOL 1689301 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

3 12/04/24 A 
13/04/24; 
15/04/24 

FELIPE RAMIRO PHAELANTE DA 
CAMARA LIMA 

1834701 DIRETOR 5 02/04/24 A 
06/04/24 

GISELE INES PERA 1460204 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 16/04/24 A 
20/04/24 

JOSEMERY SCHMITT 473203 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

6 11/04/24 A 
12/04/24; 

16/04/24 A 
19/04/24 

JUCELIA RODRIGUES 854001 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

3 24/04/24 A 
26/04/24 

LISIANE RODRIGUES PORTO 2445401 PROFESSOR 6 19/04/24 A 
24/04/24 

MARIA HELENA NUNES 
ALMEIDA 

2201201 INTERPRETE DE LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS 

3 24/04/24 A 
26/04/24 

MARILEI KOCH 2167601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

7 20/04/24 A 
26/04/24 

MONICA DA SILVA 
SCALZAVARA 

1445011 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 16/04/24 A 
19/04/24 

NILZA FIGUEIREDO HERNANDES 1678505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 24/04/24 A 
26/04/24 

PATRICIA LIGIANE PEREIRA 
SILVEIRA 

1741703 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 16/04/24 A 
20/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 2311/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1091/2024/DGP/SME e ao 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

1757015 Rosangela Sant Ana da 
Silva 40 14/06/2024 

 
Itajaí, 12 de junho de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º  2312/2024 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, e consoante à C.I. nº 501/2024 - CPMSO e da 
Secretaria Municipal de Saúde, resolve CONCEDER 
LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à 
servidora abaixo relacionada: 
 

Nome Cargo de provimento 
efetivo 

Matrícula Período de 
afastamento 

BRUNA JESSICA PISKE 
SCHROEDER 

Técnico em 
Radiologia 

   2351601 29/05/24 a 25/09/24 

 
 

Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 

 
 
 
 
 

                                     WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 2313/2024
        
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 502/2024, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE 
DE TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 
180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora DALILA PINHEIRO CARDOSO 
JOAQUIM, matrícula nº 2120801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, pelo período de 16 de maio de 2024 a 26 de maio 
de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2314/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 427/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEXANDRE BRUGNAGO 1545302 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

2 23/04/24 A 
24/04/24 

ANA BARBARA SILVA 1185701 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

4 16/04/24 A 
19/04/24 

ELAINE POLI DE BITTENCOURT 1500510 PROFESSOR 5 22/04/24 A 
26/04/24 

JOAO PEDRO MACHADO 
PEREIRA 

2275401 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

5 19/04/24 A 
23/04/24 

KAROLINE KALCKMANN 1969001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 23/04/24 A 
24/04/24 

LUCIANE DE SOUZA LOPEZ 2201401 INTERPRETE DE LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS 

4 22/04/24 A 
25/04/24 

MARISTELA BOIMER HILLMANN 2517801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 25/04/24 A 
26/04/24 

MELISSA CARVALHO FERREIRA 2283404 PROFESSOR 2 15/04/24 A 
16/04/24 

PRISCILA VARGAS VITORINO 
CUNHACO 

1796802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 14/04/24 A 
18/04/24 

PRISCILA ZALUTZKI 2358501 PROFESSOR 2 15/04/24 A 
16/04/24 

SIDNEYA SILVA DOS SANTOS 632801 PROFESSOR 3 22/04/24 A 
24/04/24 

TALITA GABRIELLY DA SILVA 
DE ANDRADE 

2455401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

4 23/04/24 A 
26/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2315/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 429/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEXANDRA DARCI FRANCISCO 2508801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3 15/04/24; 
25/04/24 A 
26/04/24 

ALINE RICARDO SEUBERT 1868202 PROFESSOR 2 18/04/24 A 
19/04/24 

CAMILA SABEL 2164901 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

7 20/04/24; 
24/04/24 29/04/24 

CASSIA RAQUEL DREHER 2499101 PSICÓLOGO 2 17/04/24 A 
18/04/24 

CRISTINI DA ROCHA FARIAS 1345010 PROFESSOR 8 19/04/24 A 
26/04/24 

DIOMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 1561301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 14/04/24 A 
15/04/24 

DIOMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 1561302 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 14/04/24 A 
15/04/24 

EVANDRO FELIPE NUNES DA 
SILVA 

2383804 PROFESSOR 7 26/03/24 A 
01/04/24 

LEONICE OLIVEIRA 1336906 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 09/04/24 A 
12/04/24 

PRISCILA ZALUTZKI 2358501 PROFESSOR 3 17/04/24 A 
19/04/24 

ROSANGELA CRISTIANE 
GONÇALVES 

1968601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

6 20/04/24 A 
25/04/24 

SHEILA GODINHO DA ROCHA 2006301 ENFERMEIRO 2 14/04/24 A 
26/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2316/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 443/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE DE LIMA VIEIRA 2091801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 07/05/24 A 
08/05/24 

ANA ROSELI BENTO 1296001 ARTÍFICE 5 23/04/24; 
25/04/24 A 
26/04/24; 

30/04/24 A 
01/05/24 

DAIANA ERBS DO NASCIMENTO 
GAMBA 

1266101 PROFESSOR 2 24/04/24 A 
25/04/24 

LUCIMARA BOMSENHOR 730201 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

4 22/04/24 A 
23/04/24; 

25/04/24 A 
26/04/24 

MARINES VENTURA 796908 PROFESSOR 5 15/04/24 A 
19/04/24 

MAURO DE OLIVEIRA MOURA 1896601 MOTORISTA 3 17/04/24 A 
19/04/24 

MICHELE LIMA TAPADA DA 
SILVA 

2085601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 23/04/24 A 
24/04/24 

MIRIAM DO ROCIO YAMAMOTO 2210808 PROFESSOR 2 07/05/24 A 
08/05/24 

NAYARA DUARTE DA SILVA 1947601 FONOAUDIÓLOGO 6 04/04/24 A 
05/04/24; 

22/04/24 A 
25/04/24 

QUERINO DUARTE MENDES 971901 GUARDA PATRIMONIAL 2 15/04/24 A 
16/04/24 

RUBEM DUTRA BRAGA 1467316 PROFESSOR 3 23/04/24; 
25/04/24 A 
26/04/24 

VANESSA CINTIA DA SILVA 
HEINZEN 

1996001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 07/05/24 A 
09/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 2317/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 445/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CARLA DA ROSA 1361824 PROFESSOR 2 29/04/24 A 
30/04/24 

CLAUDINEI CORREA 397107 ATENDENTE UNIDADE DE 
SAÚDE 

6 03/05/24 A 
08/05/24 

DAVI DANIEL DA CONCEICAO 2276801 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 29/04/24 A 
30/04/24 

ETTORE GUSTAVO STENGHELE 2270301 GUARDA MUNICIPAL2ª 
CLASSE 

2 29/04/24 A 
30/04/24 

JUSSARA LENI DE ANDRADE 1641802 PROFESSOR 3 29/04/24 A 
30/04/24; 
02/05/24 

KATIA REGINA BAPTISTA 
WALTRICK 

2532401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3 25/04/24 A 
27/04/24 

LAIS DA SILVA ARRUDA 1646405 PROFESSOR 4 30/04/24 A 
03/05/24 

MARCELO THOMAZI BIASUZ 4744001 CIRURGIÃO DENTISTA 3 28/04/24 A 
30/04/24 

MARGARETE CONCEICAO 
CANDIDO PEREIRA 

915108 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 29/04/24 A 
30/04/24 

ROSIMERI DA ROSA BERNARDES 2023807 AGENTE EM ATIVIDADES 
EDUCAÇÃO 

3 28/04/24 A 
30/04/24 

ROSIMERI TERESINHA SERPA 
VIEIRA 

4896001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 02/05/24 A 
08/05/24 

VIVIAN MACHADO FLORIANO 
RIBEIRO 

2606701 PROFESSOR 2 29/04/24 A 
30/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2318/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 441/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADENI ROCHA FILHO 1221603 EDUCADOR SOCIAL 1 03/05/24 

ALANA CAROLINE DE SOUZA 2135703 PROFESSOR 30 02/05/24 A 
31/05/24 

ANA CAROLINA REIS 2089301 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

2 08/05/24 A 
09/05/24 

CRISTIANE CHAVES MATIAS 
DOS SANTOS 

1150414 PROFESSOR 8 02/05/24 A 
09/05/24 

DONZILIA MARIA REBELLO 1191214 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 06/05/24 A 
04/06/24 

ELOIZA CRISTIANE RAMOS 
VIEIRA 

1839402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 07/05/24 

FELIPE SPARRENBERGER 1717201 MÉDICO 30 07/05/24 A 
05/06/24 

FERNANDA KORMANN 2169301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 08/05/24 

FERNANDO PETER SCHEFFER 
MOREIRA 

2403302 PROFESSOR 2 06/05/24 A 
07/05/24 

FRANCIELLE DE MOURA DALLA 
COSTA 

2411601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 30/04/24 

SERGIO AUGUSTO BOEING E 
SILVA 

2375202 PROFESSOR 5 02/05/24 A 
06/05/24 

VIVIANE GOMES ARAUJO DA 
SILVA 

2318901 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 08/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2319/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 442/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA VEIGA BALDUINO 
VANZELLA 

1783604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 15/04/24 A 
17/04/24 

ARMANDO JARES PEREIRA 
SUASSUNA 

2091004 PROFESSOR 4 14/04/24 A 
17/04/24 

CARLA ANDREA HUTNER 1690801 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

4 18/04/24 A 
19/04/24; 

25/04/24 A 
26/04/24 

DENIS ADRIANO CORAZZA DA 
SILVA 

1100201 PROFESSOR 3 25/04/24 A 
27/04/24 

GISLAINE BARBOSA LEMES 
ROTILLI 

2525501 PROFESSOR 2 09/04/24 A 
10/04/24 

ISABELA LORENA DE SOUZA 
BAIXO 

1089604 PROFESSOR 4 15/04/24 A 
18/04/24 

MARIA CAROLINA GERALDO 
REIS 

868702 PROFESSOR 5 22/04/24 A 
26/04/24 

MARIA CELIA CORREA DOS 
ANJOS 

1736403 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 06/05/24 

MARLUCE CRISTINA DA ROCHA 2536801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3 15/04/24 A 
17/04/24 

MITCHELLE WOLLINGER 
CUSTODIO 

2433001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 16/04/24 A 
17/04/24 

ROSE ALEXSANDRA LANA 864021 PROFESSOR 3 15/04/24 A 
17/04/24 

SAMARA CRISTINA DOS SANTOS 2170501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

3 24/04/24 A 
26/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2320/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 440/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CLAUDIA ADRIANA SANTIAGO 179601 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

30 09/05/24 A 
07/06/24 

CLAUDIA VIDALETTI MATOS 
NEVES 

1495201 PROFESSOR 30 02/05/24 A 
31/05/24 

DEISE PEREIRA COSTA 2520901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

10 14/05/24 A 
23/05/24 

FELIPE GOMES TAUCHECK 2275301 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

7 15/04/24 A 
21/04/24 

FRANCINE DE SOUZA DA SILVA 1428723 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

7 13/04/24 A 
19/04/24 

GABRIELA BEVILACQUA 
SARTORI 

1539201 FARMACÊUTICO 2 30/04/24 A 
01/05/24 

GIANY DE CYSNE 858703 ASSISTENTE SOCIAL 5 22/04/24 A 
26/04/24 

GISELE MARIA PAULO 2287301 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

13 04/05/24 A 
16/05/24 

JANAINA HENRIQUE JUNCKES 2065201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 16/04/24 A 
19/04/24 

LAYS DE OLIVEIRA ALVES LAUS 1531410 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 29/04/24 A 
02/05/24 

NILSON EDUARDO DE SOUSA 
ALVES 

2234201 ATENDENTE DE  UNIDADE 
DE SAÚDE 

7 25/04/24 A 
01/05/24 

SANDRA REGINA ANDRADE 
TRISTÃO 

1979501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 24/04/24 A 
27/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 2321/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 444/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA DOS SANTOS 
SCHRAMM 

1533003 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

3 08/05/24 A 
10/05/24 

CRISTIANE MANTAU 1983801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

9 07/05/24 A 
15/05/24 

ELENICE DOS SANTOS  WAN 
DALL 

1787905 PROFESSOR 1 02/05/24 

ELIZANGELA DOS SANTOS DA 
SILVA 

1737405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

9 09/05/24 A 
17/05/24 

GABRIELA MONFARDINI DA 
SILVA 

1822709 GERENTE DE UNIDADE 5 06/05/24 A 
10/05/24 

HELOISE WOHLKE MARQUESI 1584310 PROFESSOR 1 06/05/24 

MAKSON JUAREZ SCHMITT 
CARNEIRO 

2091601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 08/05/24 

MARIA SALETE DE SOUZA 1980001 AGENTE  DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 07/05/24 

MARILDA CESTARI 1378805 AUXILIAR DE  
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

1 15/04/24 

MARISTELA BOIMER HILLMANN 2517801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 29/04/24 A 
05/05/24 

PATRICIA REGINA IGNACIO DA 
SILVEIRA 

1447807 PROFESSOR 7 05/05/24 A 
11/05/24 

REGINA DE MORAES 1240606 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

6 01/04/24 E 
29/04/24, 
07/05/24; 

08/05/24 A 
10/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                           
 

                            PORTARIA N.º 2322/2024            
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, resolve RETIFICAR a Portaria 
nº 2246/2024, de 05  de junho de 2024, Publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2818, de 07 de junho 
de 2024, que concedeu Redução de Parte de Jornada 
de Trabalho, Conforme Decisão Judicial nº 5013016-
51.2024.8.24.0033, conforme descrito abaixo: 
 
Onde se lê:  

Matrícula nº Nome Cargo/Redução Período 
1677303 João Alberto Gonçalves da Silva Professor 20h –  redução de 10h   

01/06/24 a 31/05/24 

1677304 João Alberto Gonçalves da Silva Professor 20h –  redução de 10h  
01/06/24 a 31/05/24 

 
Leia-se:      

Matrícula nº Nome Cargo/Redução Período 
1677303 João Alberto Gonçalves da Silva Professor 20h –  redução de 10h   

01/06/24 a 31/05/25 

1677304 João Alberto Gonçalves da Silva Professor 20h –  redução de 10h  
01/06/24 a 31/05/25 

 
                                     Itajaí, 12 de junho de 2024. 

 
 

 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 
 

                    
 
 

PORTARIA N.º 2323/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Despacho nº 083/204, do 
Gabinete do Prefeito e atendendo ao Ofício nº 906/2024/CE/16ªZE, da Justiça Eleito-
ral de Santa Catarina, e de acordo com o artigo 2º, § 1º da Lei Federal nº 6999, de 07 
de junho de 1982, resolve CEDER ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
- Juízo da 16ª Zona Eleitoral de Itajaí, a servidora JOCELINE ADÉLIA PLUCÊNIO, 
matrícula nº 896102, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA, com ônus para o Município de Itajaí, pelo período de 12 de junho de 
2024 a 14 de dezembro de 2024. 

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2324/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora SUSANA REZENDE DA COSTA, 
matrícula nº 1123801, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
referente ao QUINQUÊNIO 2003/2008, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de 
setembro de 2024 a 30 de novembro de 2024.
  
Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2325/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor SALVIO  DE JESUS, matrícula nº 
1649201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DAS AUTORIDA-
DE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA,  referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2024 a 31 
de janeiro de 2025.
  
Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2326/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resol-
ve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ILSE MARIA ALLENSTEIN 
GONDIM BORK, matrícula nº 946001, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
CIRURGIÃO DENTISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2024 a 31 de agosto de 2024.
   
Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 2327/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LUIZA BEATRIZ DA SILVA, matrícula 
nº 2166301, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2024 a 31 de outubro de 2024.
       
Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2328/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARINA PIGOZZI, matrícula nº 2159401, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2025.
    
Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2329/2024     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013 e SIPE nº 148004/2024-e, resolve RETIFICAR a portaria nº 2223, 
de 05 de junho de 2024, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2817, de 05 
de junho de 2024, referente ao servidor PAULO RODRIGO SILVA, matrícula nº 
1872501:

Onde se Lê: “a contar de 01 de junho de 2024”.
Leia-se: “a contar de 21 de maio de 2024”.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2330/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 5068/2024 e do Ofício nº 184/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-
solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora ELAINE DE OLIVEI-
RA, matrícula nº 871807, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de abril de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2331/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 5026/2024 e do Ofício nº 180/2024, do Instituto de Previdência de Ita-
jaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora ELIA-
NE GUEDES DE SOUZA, matrícula nº 151101, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 17 de abril de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2332/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 5122/2024 e do Ofício nº 192/2024, do Instituto de Previdência de Ita-
jaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora MARIA 
CRISTINA EVANGELISTA CORREIA, matrícula nº 446701, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 25 de maio de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 2333/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 1200/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
171260/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

1983204 ADRIANA DE PROENÇA 
SANTOS 

Professor- Educação Infantil 
I II 29/05/2024 

2011904 ANDRÉ FELIPE PENTEADO Professor- História II III 06/06/2024 

2265203 BRUNO DE SOUSA ABREU Professor- Geografia I II 03/06/2024 

2195905 CARMEM LUCIA PURIN Professor- Educação Infantil I II 05/06/2024 

1590904 IVANA BEATRIZ FELLER DA 
VEIGA 

Professor- Educação Infantil 
III IV 06/06/2024 

146606 JACQUELINE MARIA DA 
ROCHA 

Professor-Educação Infantil 
I II 06/06/2024 

1708505 JOELMA VIEIRA Agente em Atividades de 
Educação 

I II 04/06/2024 

1782305 JOICE FARIAS DA SILVA Professor-Educação Infantil I II 05/06/2024 

1664602 KÁTIA REGINA DA VEIGA 
VENÂNCIO 

Professor-Educação Infantil 
III IV 06/06/2024 

     Itajaí, 12 de junho de 2024 
 
 

 
         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

   Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 2334/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 172401/2024- e, 
e requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de APO-
LONIA PEREIRA, matrícula nº 388206, admitida para exercer emprego público 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 10 de junho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2335/2024
               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em 
especial ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, 
resolve AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Plei-
to Eleitoral, o Conselheiro Tutelar RAFAEL ORTHMANN, matrícula nº 1304009, 
a contar de 05 de julho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2336/2024
                
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em 
especial ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, 
resolve AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Plei-
to Eleitoral, o Conselheiro Tutelar ANDRÉ LEONARDO SEVERINO, matrícula 
nº 1659803, a contar de 05 de julho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2337/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em 
especial ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, 
resolve AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a 
Pleito Eleitoral, a servidora SILVIA JANINE RODRIGUES, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, matrícula n° 492501, a contar de 06 de julho 
de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2338/2024
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em 
especial ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, 
resolve AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a 
Pleito Eleitoral, a servidora NAZOEME ALVES OLIVEIRA PERA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, matrícula n° 1485311, a contar de 
06 de julho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2339/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LORENZA ESPINDOLA RODRIGUES, 
matrícula nº 1952101, ocupante do cargo de provimento efetivo de CUIDADOR 
PARA SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE,  da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL,  referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  considerando 
o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a 
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2340/2024
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial 
ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, resolve 
AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito Eleitoral, 
a servidora IVONETE TERESINHA SCHREIBER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR, matrícula n° 1457811, a contar de 06 de 
julho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2341/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial 
ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, resolve 
AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito Eleitoral, 
a servidora IVONETE TERESINHA SCHREIBER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR, matrícula n° 1457811, a contar de 06 de 
julho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2342/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ROBERTO DIAS DA ROCHA, 
matrícula nº 1188201, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO E HABITAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2004/2009,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro 
de 2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2024 a 30 de 
novembro de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 2343/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ROSA MARIA PAROLARI, matrícula nº  
1651701, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS/FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019,  considerando o período aquisitivo de 24 de outubro de 
2016 a 01 de junho de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de julho de 2024 a 31 de agosto de 2024.
     
Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                        PORTARIA Nº 2344/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 1201/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Candida Nocetti 
Castro Rodrigues 40h Professor Educação Infantil Permanente 13/06 a 17/12/2024 

Joseane Dognini Correa 40h Professor Educação Infantil Permanente 13/06 a 13/08/2024 
Juliana Lopes de Lima 
dos Santos 20h Professor Anos Iniciais Permanente 13/06 a 17/12/2024 

Maria Neli Lima 
Oliveira 30h Professor Educação Física Permanente 13/06 a 30/11/2024 

              
                Itajaí, 12 de junho de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 PORTARIA N.º 2345/2024         

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1746/12, de 20 de julho de 2012, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1125, de 20 de julho de 2012, que concedeu Licença Prêmio  à 
servidora EDILENE ANA MENDONÇA ULLER, matrícula nº 728601, onde se lê: 
“Quinquênio 2007/2012”, leia-se: “Quinquênio 2006/2011”.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
                   

 

 

 
        PORTARIA N.º 2346/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 1202/2024 - 2568/2023/SME, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 2023 e Edital 
nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do Município – Edição nº 
2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 
de dezembro de 2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 
08 de dezembro de 2023, resolve ADMITIR POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Diana de Fátima 
Camargo dos Santos 20h Professor Anos Iniciais Permanente 13/06 a 14/10/24 

Sandro Gomes 
Mariano 10h Professor Ensino 

Religioso Especial 
 

13/06 a 17/12/24 
 

 
           Itajaí, 12 de junho de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA N.º 2347/2024         

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, pu-
blicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2847/17, de 09 de junho de 2017, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1752, de 21 de junho de 2017, que concedeu Licença Prêmio  
à servidora EDILENE ANA MENDONÇA ULLER, matrícula nº 728601, onde se lê: 
“Quinquênio 2012/2017”, leia-se: “Quinquênio 2011/2016”.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

 
 

                                           
                                  

 PORTARIA N.º 2348/2024    
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 461/2024 – SIPE nº 173645/2024-e, 
da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de 
acordo com o artigo 7º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 
190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL, às servidoras abaixo 
relacionadas: 
 
Nome Matrícula Cargo Dias 

ADRIANE DE FÁTIMA 
DOS PASSOS DA SILVA 1576409 Agente em Atividades de 

Educação 
180 

 
MEIRE CRISTIANE DE 

ASSIS DA SILVA 2369502 Professor 180 

MIRIAM DA SILVA VIEIRA 1968201 Agente em Atividades de 
Educação 180 

 
   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 2349/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 430/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010,  às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA RODRIGUES  1377806 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/04/24 

ADRIANA SIMAS 812601 PROFESSOR 9 03/04/24 A 
10/04/24; 
 12/04/24 

ANDREA PACHECO DE SOUZA 
DA SILVA 

876002 PROFESSOR 4 16/04/24 A 
19/04/24 

ELAINE MACHADO  1500417 PROFESSOR 1 23/04/24 

GRASIELE VIRGINIA DOS 
SANTOS FOES 

1893804 MÉDICO 1 02/05/24 

MARCIA SONJA LUIZ PRADO 1183103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 24/04/24 A 
26/04/24 

MORGANA TILLMANN 2200608 PROFESSOR 2 11/04/24 E 
12/04/24 

PATRICIA TEIXEIRA  1805003 PROFESSOR 7 22/04/24 A 
28/04/24 

SANDRA ELISA MACHADO 
BRINING  

1615201 PROFESSOR 4 30/04/24 A 
03/05/24 

SIDCLEI PEREIRA DA SILVA 1587101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

7 15/04/24 A 
21/04/24 

SILVANA MARIA DA ROCHA 128201 PROFESSOR 3 10/04/24 A 
12/04/24 

SORAYA LUIZA DE BARROS 
BATISTA 

1144114 PROFESSOR 4 10/04/24 A 
12/04/24; 
19/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2350/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 431/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANTONIO JOAO MAESTRI 676106 PROFESSOR 1 17/04/24 

GISELLE LIMA COUCEIRO 1846601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 02/04/24 A 
05/04/24 

HELENA ODILHA VITORIA DA 
SILVA 

1847401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 24/04/24 A 
26/04/24 

IARA MIRNA PONCIANO 1656201 ATENDENTE DE  UNIDADE 
DE SAÚDE 

2 11/04/24 A 
12/04/24 

LAUDELINA MARQUES DA 
SILVA 

1887803 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 17/04/24 

MARCIA KUHN VARGAS 1697701 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

2 18/04/24 A 
19/04/24 

PEDRO ROBERTO MACHADO 
JAQUES 

1889501 AGENTE DE DEFESA CIVIL 4 09/04/24 A 
12/04/24 

RENATO PEGORIM FILHO 1109001 MÉDICO 1 18/04/24 

ROSEANE RODRIGUES FREITAS 2240303 PROFESSOR 10 01/04/24 A 
10/04/24 

SIDINEI MARCOS LAZZAROTTO 1502601 PROFESSOR 2 23/04/24 A 
24/04/24 

SUZETE APARECIDA DE 
MIRANDA DOS SANTOS 

1331512 PROFESSOR 7 02/04/24 A 
08/04/24 

TATIANA RAMOS MAES VARGAS 1976401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 14/04/24 A 
18/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2351/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 432/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ARUANA BOETTCHER DA COSTA 2514901 ASSISTENTE SOCIAL 3 24/04/24 A 
26/04/24 

BRUNA DE OLIVEIRA 1635701 ATENDENTE UNIDADE DE 
SAÚDE 

3 17/04/24 A 
19/04/24 

CLARINDA ROSA PEREIRA 1849101 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

2 22/04/24 A 
23/04/24 

EDSON FERNANDES 1200304 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

2 23/04/24 A 
24/04/24 

GLAUCIA FERNANDA 
MAROSTICA  

1746704 PROFESSOR 3 01/04/24 A 
03/04/24 

HANAMEEL VARELA BRITO 2318001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 19/04/24 

HENRIQUE MANOEL ALVES 1943801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 23/04/24 

MARILENE DA ROCHA FORTE 
RIBEIRO  

1423417 PROFESSOR 4 10/05/24 A 
13/05/24 

RAQUEL DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO ZANON 

2320201 PROFESSOR 1 03/04/24 

SANDRA RODRIGUES 1709609 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3 10/04/24 A 
12/04/24 

VANESSA PRESTES DOS SANTOS 2112502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 03/04/24 A 
05/04/24 

VANESSA REGINA RAMOS 1822501 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

3 02/04/24 A 
04/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2352/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 434/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CHRISTIANE CUCO NEVES 1150015 PROFESSOR 3 30/04/24 A 
02/05/24 

ELAINE CRISTINA RHENIUS 
FRANCISCO 

1862806 PROFESSOR 3 14/04/24 A 
16/04/24 

FABIANA FERREIRA CARVALHO 787706 MÉDICO 4 23/04/24 A 
24/04/24; 

30/04/24 E 
03/05/24 

FERNANDA CRISTINA SALOME 2409001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 01/04/24 A 
03/04/24; 

05/04/24 A 
08/04/24 

FRANCINY DE LIMA CAMPOS 2133503 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

9 08/04/24 A 
12/04/24; 

14/04/24 A 
17/04/24 

GILBERTO LOURIVAL JULIO 1677607 PROFESSOR 90 08/05/24 A 
05/08/24 

MARIA INES ANERES 2095001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 18/04/24 E 
23/04/24 

MAURO DE OLIVEIRA MOURA 1896601 MOTORISTA 2 29/04/24 A 
30/04/24 

MICHELLE MACHADO DA SILVA 1748405 PROFESSOR 2 25/04/24 A 
26/04/24 

PRISCILLA GONCALVES 
ESPINDOLA  

1807304 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 25/04/24 A 
26/04/24 

SILVIA TERESINHA COSTA 696218 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 28/04/24 A 
30/04/24 

SYLVANA DO VALLE COSTA 2330801 MÉDICO 3 12/04/24 A 
14/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 2353/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 435/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA DA SILVA 654402 PROFESSOR 5 29/04/24 A 
03/05/24 

ANA LUCIA DOS SANTOS 620708 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 18/04/24 A 
19/04/24 

ANA PAULA PERETI 2456901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCIAL ESPECIAL 

4 26/03/24 A 
29/03/24 

BRUNA BEATRIZ HONORIO 
TAVARES 

2431701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 11/04/24 A 
12/04/24; 15/04/24 

A 16/04/24 
CLAUDIA REGINA NASCIMENTO 

REIS 
736701 AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 
3 15/04/24 A 

17/04/24 
FABIANA MARQUES REGES 1111702 PROFESSOR 4 30/04/24 A 

03/05/24 
GLAUCIAGLIVIAN ERBS DA 

COSTA FAGUNDES 
631602 SUPERVISOR ESCOLAR 7 29/04/24 A 

05/05/24 
INELBI TEREZINHA DE OLIVEIRA 800701 AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 
6 28/04/24 A 

03/05/24 
MARCIA ALEXANDRA 
RONCAGLIO BATISTA 

1413502 PROFESSOR 4 16/04/24 A 
19/04/24 

MARIA DE FATIMA BOAVA 711901 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

5 18/04/24 A 
22/04/24 

NAYARA DUARTE DA SILVA 1947601 FONOAUDIÓLOGO 5 29/04/24 A 
03/05/24 

VANUSA ROSA VENANCIO DOS 
SANTOS 

2439601 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

5 18/04/24 A 
22/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2354/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 436/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA DIAS 1724306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 23/04/24 A 
24/04/24 

ALESSANDRA CRISTINA XAVIER 1228012 PROFESSOR 4 24/04/24 A 
27/04/24 

ALESSANDRA TEIXEIRA 
SIPRIANO 

2269307 PROFESSOR 3 23/04/24 A 
25/04/24 

CLAUDIA JULINHA DA SILVA 
LOURENCO 

1648212 PROFESSOR 4 23/04/24 A 
26/04/24 

DANIELE MARCELLOS PEREIRA 1909803 ENFERMEIRO 2 17/04/24 A 
18/04/24 

IVANETE LOURDES FORNARA 1157501 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

2 11/04/24 A 
12/04/24 

KARINA PICKERING POLLHEIM 1530005 PSICOPEDAGOGO 4 23/04/24 A 
26/04/24 

LIBIA BARROS DE LIMA DIAS 2000506 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

6 25/04/24 A 
30/04/24 

MARCELO THOMAZI BIASUZ 4744001 CIRURGIÃO DENTISTA 3 24/04/24 A 
26/04/24 

OSCAR ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR 

2205602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 23/04/24 

PAMELA MENDES GAERTNER 
GOSLAR 

2167401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 25/04/24 

REGINA AHLF 2005502 ENFERMEIRO 1 25/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2355/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 437/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

AMANDA DA SILVA BORDA 1950303 PROFESSOR 1 23/04/24 

ANA PAULA SILVA 2163205 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

28 05/05/24 A 
01/06/24 

ANDREA ALAIDE DOS SANTOS 
SILVA 

1382801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 01/05/24 A 
29/06/24 

CHRISTIANE NEUSA DA SILVA 179501 PROFESSOR 5 22/04/24 A 
26/04/24 

CRISTINA RUTE MOLINARI 
ROCHA 

2045103 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

1 19/04/24 

DORACI MANSANO 2063201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 28/04/24 A 
04/05/24 

HERTA VIVIAN VOIGT BATISTA 1497707 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

15 03/05/24 A 
17/05/24 

INGRYD GUIMARAES DE SOUZA 
B DE A BRITO 

2164701 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

15 06/05/24 A 
20/05/24 

JOAO LUIS RADUENZ LAGOS 1518801 MÉDICO 10 07/05/24 A 
16/05/24 

MARCIA MARIA REGIS 
HELLMANN 

632301 PROFESSOR 60 03/05/24 A 
01/07/24 

PATRICIA SIMONE SILVA 
GONÇALVES 

2359901 PROFESSOR 3 22/04/24 A 
24/04/24 

ROSE MARI PASSOS DE 
OLIVEIRA ROHLING 

932012 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

10 07/05/24 A 
16/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2356/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 438/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CRISLEINE OLIVIERI DA SILVA 2024801 ENFERMEIRO 2 02/05/24 A 
03/05/24 

DANIELE MARCELLOS PEREIRA 1909803 ENFERMEIRO 3 17/04/24 A 
18/04/24; 
07/05/24 

GRAZIELA ALINE MELO 719910 PROFESSOR 4 30/04/24; 02/05/24; 
10/05/24 A 
11/05/24 

JANAINA TEIXEIRA DALLAGO 1719010 PROFESSOR 15 12/05/24 A 
26/05/24 

JAQUELINE FARIAS DA SILVA 2629401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 29/04/24 A 
30/04/24 

JOCELINA CLAUDETE DE 
MENEZES 

1267403 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

KATIA REGINA DE SOUZA 
MOREIRA 

1655001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

14 08/05/24 A 
21/05/24 

KATIANE MARIA GARCIA 770217 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

25 03/05/24 A 
27/05/24 

MARA REJANE ALVARES DOS 
SANTOS 

2084801 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

12 06/05/24 A 
17/05/24 

MARIA BERNADETE 
CONSTANTINO 

1577407 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 14/05/24 A 
12/07/24 

PRISCILA ALVES 2075401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

45 05/05/24 A 
18/06/24 

SIRLENE APARECIDA RAMOS 1503307 PROFESSOR 2 02/05/24 A 
03/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 2357/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 439/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CINARA CATARINA GONÇALVES 
CAVANHA REBELO 

1111501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 25/04/24 A 
26/04/24 

CLAUDIANE COUTO MARCOS 612601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 02/04/24 A 
06/04/24 

ELIETE CLAUDIA DRAGO 
JACINTO DA SILVA 

2326004 PROFESSOR 5 29/04/24 A 
03/05/24 

FELIPPE PILOSIO BOTELHO 1528501 FISIOTERAPEUTA 3 29/04/24 A 
01/05/24 

GABRIEL RODRIGUES DE 
MORAES 

2275101 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

4 27/04/24 A 
28/04/24; 

05/05/24 A 
06/05/24 

JOSIANE MACIEL PINOTTI 1531813 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

JUSSARA LENI DE ANDRADE 1641802 PROFESSOR 3 29/04/24 A 
30/04/24; 
02/05/24 

KATIANE MARIA GARCIA 770217 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 29/04/24 A 
02/05/24 

LEIDE DAYANA CAETANO 1576302 ENFERMEIRO 3 25/04/24 A 
27/04/24 

MARCIO GOMES DE  BRITO 525002 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

2 25/04/24 A 
26/04/24 

RAPHAEL ALEXANDRE DE 
PAIVA BERTACCHINI 

1942601 MÉDICO 7 29/04/24 A 
05/05/24 

TATIANE APARECIDA DE SOUZA 2407102 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2358/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 456/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA DIAS 
 

1724306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 22/04/24 

ANA PAULA BOMFIM CAETANO 1768204 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 19/04/24 

ELIANE DA SILVA 2322001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

4 18/04/24 A 
21/04/24 

GISELE INES PERA 1460204 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 22/04/24 A 
26/04/24 

IEDA APARECIDA LUCKSIK 
BERTI 

1515213 PROFESSOR 1 22/04/24 

JANINE SILARA VENTURINI 1133201 FISIOTERAPEUTA 1 19/04/24 

JOY BERGMANN SOARES 2498301 NUTRICIONISTA 2 11/04/24 A 
12/04/24 

KELLY CRISTINA DAMASIO DOS 
SANTOS 

1183801 ADMINISTRADO0R 
ESCOLAR 

3 18/04/24 A 
20/04/24 

MARGARETE CARDOZO 
ADRIANO 

1802202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 16/04/24 

MARIA DORACI RANGUETT 733101 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

2 11/04/24 A 
12/04/24 

RAQUEL RENNS SANTANA DA 
COSTA 

1423604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 22/04/24 A 
26/04/24 

SILVIO HONIXKO 2272701 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 11/04/24 A 
12/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2359/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 457/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE BERLANDA 2460501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

4 29/04/24 A 
02/05/24 

DORACI MANSANO 2063201 AGENTE EM ATIVIDADES  
DE EDUCAÇÃO 

2 23/04/24 A 
24/04/24 

ECIO JOSE RUSSI 1127701 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE  TRÂNSITO 

90 08/05/24 A 
05/08/24 

ELITON CLAYTON RUFINO 
SEARA 

1738504 PROFESSOR 2 29/04/24 A 
30/04/24 

GREISY TATHIANY DA SILVA 1998402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 07/04/24 A 
10/04/24 

LEONARDO JOSE DA SILVA 1995401 PSICÓLOGO 10 05/04/24 A 
14/04/24 

MARLENE SACHUK 1914901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 23/04/24 A 
24/04/24 

PRISCILA KAREM NASCIMENTO 
WANDREY 

2328804 PROFESSOR 9 29/04/24 A 
30/04/24; 

03/05/24 A 
09/05/24 

ROSANGELA CRISTIANE 
GONCALVES 

1968601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 20/04/24 A 
25/04/24; 
30/04/24 

SARA RODRIGUES BENNETT 
BELOT 

1766401 MÉDICO 1 30/04/24 

TANIA MARIA VIRICIMO 
BERGER 

2508201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

10 10/05/24 A 
19/05/24 

TATIANA RAMOS MAES VARGAS 1976401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 08/05/24 A 
22/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2360/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 458/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANDRESSA ANDRADE PEREIRA 
MARQUES 

1520001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 13/05/24 

AVELINA FRANCISCO 554901 PROFESSOR 3 13/05/24 A 
15/05/24 

ELEN CRISTINA DEMARCH DIAS 1496401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 13/05/24 

FRANCIELE MACHADO 2434801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 13/05/24 

GEORGEANA MORITZ SILVA 1434601 PSICOPEDAGOGO 3 08/05/24 A 
10/05/24 

JESSICA MANOELA PORTO 1755305 PROFESSOR 1 10/05/24 

KARLA ADRIANA PEREIRA DE 
PAULA 

829401 PROFESSOR 1 08/05/24 

LIZ KELLY FONSECA DA SILVA 1892901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 06/05/24 

MELIZE PIRES DA VEIGA 2186101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 24/04/24 

SILVIA TERESINHA COSTA 696218 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 11/05/24 A 
14/05/24 

SIMONE ALVES RIBEIRO 2426002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/05/24 

VIVIANE ALVES FERNANDES P 
DE OLIVEIRA 

1843301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 2361/2024     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe sobre a aplicação 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabe-
lecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, 
de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis 
nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, resolve:

Art. 1º - FAZER CESSAR a portaria nº 2299, de 21 de junho de 2023, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2686, de 21 de junho de 2023 no que concerne ao 
servidor LEONARDO CAETANO, matrícula nº 1636506, que incluiu na COMIS-
SÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a contar de 12 de junho de 2024.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 068, de 06 de janeiro de 2023, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2629, de 06 de janeiro de 2023, que trata da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a servidora VALDIRENE MARIA 
FERNANDES– Matrícula nº 743201, como Equipe de apoio, a contar de 12 de junho 
de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2362/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, resolve INCLUIR na Portaria nº 1107, 28 de março de 
2024, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2790, de 28 de março de 2024, 
que nomeou a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, o servidor abaixo 
relacionado, a contar de 12 de junho de 2024.

Equipe de Membros:
 
Leonardo Caetano– Matricula nº 1636506

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 

 
PORTARIA N.º 2362/2024 

 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve INCLUIR na Portaria nº 
1107, 28 de março de 2024, publicada no Jornal do Município - Edição nº 
2790, de 28 de março de 2024, que nomeou a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, o servidor abaixo relacionado, a contar de 12 de junho de 
2024. 
 
 
Equipe de 
Membros: 
 

 
Leonardo Caetano– Matricula nº 1636506 
 

 
 

       Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 
 
 

              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 

 
PORTARIA N.º 2363/2024 

 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve INCLUIR na Portaria nº 
1108, 28 de março de 2024, publicada no Jornal do Município - Edição nº 
2790, de 28 de março de 2024, que nomeou a COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, o servidor abaixo relacionado, a contar de 12 de junho de 2024. 
 
 
Equipe de 
Membros: 
 

 
Leonardo Caetano– Matricula nº 1636506 
 

 
 

       Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 
 
 

              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 PORTARIA N.º 2364/2024

              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial 
ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, resolve 
AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito Eleito-
ral, o servidor DAVI DANIEL DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de GUARDA MUNICIPAL -2ª CLASSE, matrícula n° 2276801, a contar de 
06 de julho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 2365/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial 
ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo 
requerimento, resolve AFASTAR A PEDIDO do 
exercício de suas funções, para concorrer a Pleito 
Eleitoral, os servidores abaixo relacionados, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de julho 
de 2024. 

Matrícula Servidor Cargo 

1444609 Adelaide Maria Maia 
Castro 

Agente em Atividades 
de Educação 

1122813 Edizael Adriana da Rosa Instrutor de Informática 
1493302 Fabiana Henrique Professor 
657807 Gisele Alessandra Martins Professor 

1802303 Nubia Ariane Vieira Agente de Apoio em 
Educação Especial 

 
            Itajaí, 12 de junho de 2024. 

 
 
 
    

                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                            Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 2366/2024 
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
Mandado de segurança nº 5014806-70.2024.8.24.0033, da Vara da 
Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e 
Registros Públicos – Comarca de Itajaí e considerando a realização de 
Concurso Público, conforme Edital nº 002/2019, de 11 de novembro 
de 2019, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2210, de 13 de março de 2020, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.895, de 06 de maio de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2232, de 06 de 
maio de 2020, prorrogado pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro 
de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2509, de 16 de 
fevereiro de 2022, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos 
termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
a classificada abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de HISTORIADOR, Categoria 3, Grupo Especialista , Faixa 
I, Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto à FUNDAÇÃO 
GENÉSIO MIRANDA LINS: 

 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
TATIELE ARAUJO DA COSTA 002 

 
  

     Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 2367/2024
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do 
artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FLAVIANA 
DA SILVA CORREA, matrícula nº 1770803, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 17 de junho de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.
  
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2368/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FLAVIANA DA SILVA CORREA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
          
Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2369/2024
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTINA ALVES DIAS DE SOUZA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
          
Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2370/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANGELITA POFFO, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2371/2024
       
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1207/2024 e SIPE nº 172827/2024-e , da Secretaria Municipal de Educa-
ção e ao requerimento da servidora , resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA 
LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora GLAUCY LEONOR MATEUS LINHARES, 
matrícula nº 2520101,  ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 14 de setembro de 2024 a 12 de novembro de 2024.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 2372/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1203/2024/DGP/SME e ao 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2264104 Paula Sofia Bandeira de 
Carvalho 40 12/06/2024 

 
Itajaí, 12 de junho de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 2373/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 451/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANE NASCIMENTO 
MENDONÇA 

1702001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 09/05/24 

ALESSANDRA SIMAS DE LIMA 4849001 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

1 03/05/24 

ANDREZA DE SOUZA 1503906 PROFESSOR 1 06/05/24 

FABIANE DUARTE SCHIESL 
ANDRADE 

1902603 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 29/04/24 A 
30/04/24 

GISLAINE BARBOSA LEMES 
ROTILLI 

2525501 PROFESSOR 3 06/05/24 A 
07/05/24; 
10/05/24 

IEDA APARECIDA LUCKSIK 
BERTI 

1515213 PROFESSOR 4 06/05/24; 
08/05/24 A 
10/05/24 

LARA FABIANA CARVALHO 
BACK 

1856806 PROFESSOR 2 29/04/24 A 
30/04/24 

MARGARETE CONCEIÇAO 
CANDIDO PEREIRA 

915108 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 22/04/24 A 
24/04/24; 
26/04/24 

MARISTELA BOIMER HILLMANN 2517801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 25/04/24 A 
26/04/24 

PATRICIA DOS SANTOS TINOCO 901 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2 16/04/24 A 
17/04/24 

ROMULO DUARTE MEDEIROS 2022201 PROFESSOR 3 04/05/24 A 
06/05/24 

VIVIANE SCHMITT GUAPIANO 1704205 PROFESSOR 4 27/04/24 A 
30/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2374/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 452/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA CAROLINA DOS SANTOS 
FLORIANO 

1572610 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 05/05/24 A 
07/05/24 

DAIANA JAQUELINE PEREIRA 
MADRUGA 

2271801 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 03/05/24 A 
04/05/24 

ETTORE GUSTAVO STENGHELE 2270301 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 03/05/24 A 
04/05/24 

JUNANCIR DA SILVA 2269401 PROFESSOR 4 06/05/24 A 
09/05/24 

KARLA ZABEL COTA 983116 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 26/04/24 E 
30/04/24 

KATIANE MARIA GARCIA 770217 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 21/04/24 A 
27/04/24 

MAYARA CRISTINA SCHMITT 2275701 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

1 03/05/24 

NELIO MEES 1106201 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

ROMULO DUARE MEDEIROS 2022201 PROFESSOR 4 12/05/24 A 
15/05/24 

SIRLENE BATISTA DE BORBA 1554308 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 06/05/24 A 
12/05/24 

VANESSA SILVA TOVAR DE 
OLIVEIRA 

1666604 PROFESSOR 1 06/05/24 

VERUSKA RODRIGUES PUCCI 1971201 PROFESSOR 5 06/05/24 A 
10/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2375/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 453/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEXIA DE MIRANDA 2589801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

6 03/05/24 A 
08/05/24 

ANA PAULA DOS SANTOS 
SCHRAMM 

1533002 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

10 16/04/24 A 
19/04/24; 

02/05/24 A 
07/05/24 

ANA PAULA DOS SANTOS 
SCHRAMM 

1533003 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

10 16/04/24 A 
19/04/24; 

02/05/24 A 
07/05/24 

BRUNA CRAVO ULIANO 1957201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 06/05/24 A 
08/05/24 

CRISTIANA DALCASTEGNE 
HELBING 

1353004 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

4 22/04/24 A 
25/04/24 

DEBORA APARECIDA FERREIRA 
DE BORBA 

2086001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

3 25/04/24;  
27/04/24 A 
28/04/24 

GISELE CAETANO SCHROEDER 
BORGES PEREIRA 

1642506 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 07/05/24 A 
10/05/24 

JAQUELINE ADRIANA VOIGT 1656704 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

9 24/04/24 A 
02/05/24 

JEANETE MARIA COSTA  DE 
OLIVEIRA 

405903 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 19 08/04/24 A 
26/04/24 

JOANA DECKER 1348419 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 22/04/24 A 
26/04/24 

SILVIA TERESINHA COSTA 696218 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 01/05/24 A 
04/05/24 

SIMONE APARECIDA DA SILVA 1232801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

6 04/04/24 A 
09/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2376/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 454/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA LUCIA DOS SANTOS 620708 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 14/05/24 

ANDRESSA POHL 2136208 SECRETÁRIO DE  UNIDADE 
DE ENSINO INFANTIL 

5 16/04/24 A 
20/04/24 

ESTER ROBERTA PEREIRA DE 
SOUZA 

1682001 PROFESSOR 1 30/04/24 

GLAZIELLE THEREZA PONCIANO 1131323 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 02/05/24 A 
03/05/24; 
07/05/24 

JOSIANE MACIEL PINOTTI 1531813 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 06/05/24 A 
10/05/24 

LEONARDO ZANIN 
NEPOMUCENO 

1163605 AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS 

2 25/04/24 A 
26/04/24 

LETICIA ALBINO DA COSTA 2436701 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

7 13/04/24 A 
19/04/24 

MARIA DE FATIMA LINHARES 1425117 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

3 29/04/24 A 
01/05/24 

MARIANA SPECK MEURER 2414502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 29/04/24 A 
30/04/24 

MONICA MARIA JACINTO 2532901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 30/04/24 

SILVIA TERESINHA COSTA 696218 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 15/05/24 A 
17/05/24 

SOLANGE MARIA MIRANDA 1844001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 07/05/24 A 
10/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 2377/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 455/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CLAUDIA REGINA NASCIMENTO 
REIS 

736701 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

2 18/04/24 A 
19/04/24 

CRISTINA SANKARI 1978301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 16/05/24 

ELIANE DE AUGUSTINHO VAZ 1527909 PROFESSOR 1 30/04/24 

GISELI IDALINA  CORREA 
SEDREZ 

2370802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 30/04/24 A 
01/05/24 

JACQUELINE KOCH 1789901 ENFERMEIRO 1 17/04/24 

JULIANO RODRIGUES 2272501 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

4 16/05/24 A 
19/05/24 

MARIA LUCIANA CARDOSO 
PEZZINI 

1733008 PROFESSOR 1 02/05/24 

MICHELI SOTILI 1946101 PSICÓLOGO 4 30/04/24 A 
03/05/24 

NADIA ROSANGELA BACCA 178302 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

ROSANE REINERT 
 

971402 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

4 14/05/24 A 
17/05/24 

SANDRA REGINA BATISTA 
AVILA 

471201 ENFERMEIRO 1 30/04/24 

VANESSA DE MELLO 1090305 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 19/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2378/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor PAULO RODRIGO SILVA, matrícula 
nº 1872501, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTO-
RIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA,  referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro 
de 2024 a 31 de janeiro de 2025.
    
Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2379/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor GENIVALDO DA SILVA SANTOS, 
matrícula nº 1691701, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA,  referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
setembro de 2024 a 31 de outubro de 2024.
 

Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2380/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor GABRIEL FERREIRA, matrícula nº 2275001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL 2ª CLASSE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA,  referente ao QUIN-
QUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2024 a 30 de setembro de 2024.
       
Itajaí, 12 de junho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2381/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 450/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA RODRIGUES 1377806 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 06/05/24 

ALEX SKLAR 2270701 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

1 04/05/24 

ANDRESSA DA ROCHA ALVES 1573407 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

BIANCA SUSAN SANT ANA 
NEGREIROS 

1789001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 04/05/24 

CINTHYA TEIXEIRA BELINO 2314301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

4 06/05/24 A 
07/05/24; 

09/05/24 A 
10/05/24 

DANIEL CORREIA JERONIMO 
LEITE 

2276301 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

4 03/05/24 A 
04/05/24; 

07/05/24 A 
08/05/24 

GABRIELA GONÇALVES DE 
SOUZA 

2220201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 07/05/24 A 
09/05/24 

JONATA ELISON MENDONÇA 1470802 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

MARIA APARECIDA GONÇALVES 
DA SILVA 

1284908 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 07/05/24 

MARISA MARIA DA SILVA 
SANTANA 

615501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 07/05/24 A 
09/05/24 

ORLANDO ALBERTO RICETTI 
NETO 

2275901 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 03/05/24 A 
04/05/24 

REGINA DE SOUZA RANGEL DOS 
SANTOS 

943004 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2 04/04/24 A 
05/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 2382/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 446/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA BOMFIM CAETANO 1768204 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 05/05/24 A 
08/05/24 

CAMILA ALMEIDA CALDERON 
MARTIM 

1866502 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

1 03/05/24 

DENIS ADRIANO CORAZZA DA 
SILVA 

1100201 PROFESSOR 3 29/04/24 A 
01/05/24 

DIONES REGINA SOARES 
RODRIGUES 

1186001 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

5 06/05/24 A 
10/05/24 

ELAINE CRISTINA RHENIUS 
FRANCISCO 

1862810 PROFESSOR 3 14/04/24 A 
16/04/24 

LUCIANE DE SOUZA LOPEZ 2201401 INTERPRETE DE LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS 

2 29/04/24 A 
30/04/24 

MARISTELA GORETI DE SOUSA 
MOREIRA 

1264913 PROFESSOR 2 02/05/24 A 
03/05/24 

PAULA VALESKA DE TOLEDO 
DOS SANTOS 

160801 PROFESSOR 4 06/05/24 A 
09/05/24 

PRISCILA LUCIANA FERREIRA 714003 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

1 04/05/24 

RENATA REGINA DA SILVA 1781805 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 06/05/24 A 
07/05/24 

SILVANA RAQUEL WILLRICH 
COELHO 

554001 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

5 29/04/24 A 
03/05/24 

SIMONE VALERIA PEREIRA 
CALDAS 

796813 PROFESSOR 2 02/05/24 A 
03/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2383/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 447/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

BETINA KLEIN 834502 MÉDICO 1 02/05/24 

BIANCA DE JESUS FORTUNATO 2173401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 29/04/24 

ELOIZA CRISTIANE RAMOS 
VIEIRA 

1839402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 30/04/24 

JENEFER FARIAS CONDE 2431601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 01/04/24 A 
03/04/24 

JULIANA BUCHELE 669706 AGENTE EM ATIVIDADES 
EDUCAÇÃO 

1 02/04/24 

LILIANE DA SILVA PEIXER 1644206 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/04/24 

MARCELO THOMAZI BIASUZ 4744001 CIRURGIÃO DENTISTA 3 01/05/24 A 
03/05/24 

MARIANA MICHNOSKI 
CONCEICAO DA SILVA 

1932101 PROFESSOR 1 02/05/24 

MICKAEL JOSE ABU FARAH 938203 MÉDICO 1 03/05/24 

MIRANDA APARECIDA 
INOCENCIO MENEGASSO 

1494701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

RAFAELA BITTENCOURT 
PEDROSO SANTOS 

1383202 FONOAUDIÓLOGO 1 30/04/24 

VIRGINIA GRIMES GAMBA 1665404 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 25/04/24 A 
26/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2384/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 448/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE CRISTINA DA SILVA 1885203 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 19/04/24 

ANTONIA RODRIGUES 1871201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 02/05/24 

BIANCA LEMOS DE SOUZA 2526601 PROFESSOR 2 09/05/24 A 
10/05/24 

CRISTIANE CHAVES MATIAS 
DOS SANTOS 

1150414 PROFESSOR 8 02/05/24 A 
09/05/24 

FABRICIO DE AVILA HONORATO 347113 PROFESSOR 2 30/04/24 A 
01/05/24 

JOSILENE DA SILVA PACHECO 2437101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/04/24 A 
03/04/24 

LUCINARA DE FATIMA POSSER 
BARBOZA 

2604401 PROFESSOR 4 23/04/24 A 
26/04/24 

MARGARETH CASAS 1233501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/05/24 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 1963301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

6 02/05/24 A 
07/05/24 

MARLYN LLOYD AIROSO DA 
COSTA 

445104 AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

15 02/04/24 A 
16/04/24 

PATRICIA GARCIA 1543609 PROFESSOR 5 05/05/24 A 
09/05/24 

SIRLENE BATISTA DE BORBA 1554308 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/05/24 A 
03/05/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                              PORTARIA N.º 2385/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 449/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CARLOS EDUARDO IGNACIO 676206 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

1 07/05/24 

CARULINE EUFRASIO PEREIRA 2249701 PROFESSOR 4 05/05/24 A 
08/05/24 

CYNTHIA CORREA DE SOUSA 2292901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 09/05/24 A 
10/05/24 

FABIANE VEIGA PORTO 1732701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 06/05/24 

FRANCINY DE LIMA CAMPOS 2133503 AGENTE EM ATIVDIADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 06/05/24 

IVANI BUBLITZ 1903402 AGENTE EM ATIVDIADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 08/05/24 A 
09/05/24 

JOSE ALFONSO MONESTEL 
MONTOYA 

170801 MÉDICO 5 07/05/24 A 
11/05/24 

MARCUS VINICIUS SOUZA DE 
OLIVEIRA 

2203703 PROFESSOR 2 06/05/24 A 
07/05/24 

MARINA DE AZEVEDO DIAS 2298601 MÉDICO 1 25/04/24 

NELCIRA APARECIDA COSTA 445902 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

5 06/05/24 A 
10/05/24 

PATRICIA ROBERTA BELLANDA 1629101 FARMACÊUTICO 2 25/04/24 A 
26/04/24 

ROSIMAR RUTSATZ WESTPHAL 1102502 PROFESSOR 2 29/04/24 A 
30/04/24 

                                                           Itajaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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ATOS DO IPI

Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2019
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56
Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 8.666/93.
Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2019
Número do Processo: 292/19/ADM
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO EM CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP 
DE SEGURANÇA, assim como as respectivas cargas de créditos mensais, aos 
servidores do Instituto de Previdência de Itajaí, em conformidade com o disposto na 
Lei complementar Municipal nº 171/2010 e suas alterações e demais normas legais 
disponíveis
Data da Assinatura: 11/06/2024.
Vigência: 01/07/2024 a 31/12/2024.

Extrato do 3º TA ao Contrato 001/2021
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 
SISTEMAS LTDA
CNPJ: 15.077.663/000181
Quadro societário: Veridiana Cristina Paulino, Vitor Eduardo Paulino da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 338/21/ADM
Objeto: Direito de uso por prazo indeterminado no ato do licenciamento do Software 
de tratamento de ponto eletrônico Dixi Ponto com infraestrutura em “Nuvem”, com 
instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento.
Data Assinatura: 12/06/2024
Vigência: 01/07/2024 a 30/06/2025 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 010/24 ao CONTRATO Nº 006/23. CONTRATADA: SUPRI & CIA 
TÉCNOLOGIA EM IMPRESSÃO LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 
006/23 referente ao Pregão Presencial nº 005/23, pelo período de 12 (doze) meses, 
iniciando em 22/05/2024 e encerrando-se em 21/05/2025. VALOR: O valor total 
anual de R$72.092,16 (setenta e dois mil noventa e dois reais e dezesseis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “538” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Tercei-
ros-PJ.DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2024.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ - SPI
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/24. CREDENCIADO: MEZADRI 
ODONTOLOGIA LTDA. OBJETO: Prestação de serviços odontológicos aos empre-
gados públicos da Credenciante e seus dependentes no consultório da Credenciada, 
tudo em conformidade com o Artigo 14, letra C, inciso III e IV da Lei Municipal nº 
3.513, de 06/06/2000 e Resolução SURIN/SPI n° 028 de 04/10/2001. PRAZO: O 
presente Termo terá duração de 01 (um) ano, com renovação automática por iguais e 
sucessivos períodos, com limite máximo até 60 (sessenta) meses. DATA DE ASSI-
NATURA: 21/05/2024.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.264, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA 
LINS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, 
da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 150238/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
49.000,00 (quarenta e nove mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, referente à premiação do Edital 
Prêmio Elisabete Anderle - Edição 2023:

Órgão: 44000 - Fundação Genésio Miranda Lins - FGML
Unidade orçamentária: 44044 - Fundação Genésio Miranda Lins - FGML
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.309 - Implementação de Exposições e Ações Educacionais da FGML
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/746
Fonte: 1261 - Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 49.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 44000 - Fundação Genésio Miranda Lins - FGML
Unidade orçamentária: 44044 - Fundação Genésio Miranda Lins - FGML
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.309 - Implementação de Exposições e Ações Educacionais da FGML
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/653
Fonte: 1261 - Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 49.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.265, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.657, 
de 07 de junho de 2024 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrati-
vos nº 149256/2024-e e nº 170344/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
164.381,65 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta e 
cinco centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 33000 - Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 - Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 - Edital, Eventos e Espetáculos Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/744
Fonte: 20501 - Destinação: 2.501.7000
Valor: R$ 164.381,65 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.  
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.266, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 132370/2024-e, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
245.805,83 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinco reais e oitenta e três 
centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orça-
mento municipal vigente, para complementação do consórcio CIS-AMFRI:
Órgão: 26000 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 - Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.71.00.00/356
Fonte: 21 - Destinação: 1.500.1002
Valor: R$ 144.785,00

Órgão: 26000 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 - Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.71.00.00/362
Fonte: 21 - Destinação: 1.500.1002
Valor: R$ 90.520,83

Órgão: 26000 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 - Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.71.00.00/368
Fonte: 21 - Destinação: 1.500.1002
Valor: R$ 10.500,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.269, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL - CMGDT.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 5.001, 
de 07 de dezembro de 2007, e no Decreto nº 9.378, de 12 de maio de 2011, e ainda, 
considerando o teor do processo administrativo nº 166924/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento Territorial - CMGDT, em substituição às nomeações feitas através do Decreto 
nº 12.990, de 14 de julho de 2023, com alteração posterior, os seguintes membros:

- Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular: Pedro Renato Massola Paz, substituindo Ketlin Tauana dos Santos 
Suplente: Sabrina Leite Kressin, substituindo Rodrigo Zago 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.270, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 113359/2024-e, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, visando suprir os valores do 
reajuste dos contratos do Credenciamento nº 012/2022:
Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 - Manutenção da Educação Infantil - Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/264
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 6.000.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.235 - Manutenção da Educação Infantil - Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/283
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 6.000.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.271, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, 
da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 165901/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
2.280.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta mil reais), destinado a suplementar 
as dotações abaixo descritas, pertencente ao orçamento municipal vigente, visando 
aquisições de materiais pedagógicos, didáticos, de expediente, saúde e higiene das 
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unidades escolares do Município:

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.44 - Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos do Ensino 
Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/239
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.072.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.45 - Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil -Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/270
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.251 - Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil - Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/288
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 - Manutenção da Educação Infantil - Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/264
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 250.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.236 - Manutenção da Educação Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/303
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 158.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
das dotações abaixo descritas:

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.44 - Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos do Ensino 
Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/241
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.072.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.45 - Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil -Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/273
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.251 - Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil -Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/290
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 - Manutenção da Educação Infantil - Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/267
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 250.000,00

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.236 - Manutenção da Educação Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/304
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 158.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.272, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 169192/2024-e, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
8.308.852,28 (oito milhões, trezentos e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais 
e vinte e oito centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, per-
tencentes ao orçamento municipal vigente, para finalização de obras e fresagem de 
diversas ruas do Município:
Órgão: 8000 - Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 - Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 - Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/425
Fonte: 1 - Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 5.000.000,00

Órgão: 8000 - Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 - Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 - Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/433
Fonte: 1 - Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 3.308.852,28

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.273, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, 
SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, 
da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 172819/2024-e, 
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DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, referente ao saldo apurado no 
exercício anterior, visando a cobertura do contrato de execução relativo a operação e 
manutenção do sistema de abastecimento de água (estabilização de encostas, drena-
gem e pavimentação acesso a ETA, entre outros):

Órgão: 29000 - Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 - Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 17.512.10
Ação: 2.175 - Operação e Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água (SAA)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/616
Fonte: 606290 - Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 2.500.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.274, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.658, 
de 12 de junho de 2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.740.547,58 (um milhão, setecentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e sete reais 
e cinquenta e oito centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/747
Fonte: 20008 – Destinação: 2.700.7000 
Valor: R$ 1.340.547,58

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/748
Fonte: 20008 – Destinação: 2.700.7000 
Valor: R$ 400.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.658, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.740.547,58 (um milhão, setecen-
tos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), 
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento 
municipal vigente:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/747
Fonte: 20008 – Destinação: 2.700.7000 
Valor: R$ 1.340.547,58

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/748
Fonte: 20008 – Destinação: 2.700.7000 
Valor: R$ 400.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.740.547,58 
(um milhão, setecentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
e oito centavos), será coberto com recurso proveniente do superávit financeiro do 
exercício anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

LEI Nº 7.657, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional su-
plementar até o limite de R$ 164.381,65 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e 
oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 33000 - Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 - Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 - Edital, Eventos e Espetáculos Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/744
Fonte: 20501 - Destinação: 2.501.7000
Valor: R$ 164.381,65 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de supe-
rávit financeiro do exercício anterior.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de junho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11/2024 DE 05 DE JUNHO DE 2024 

DISCIPLINA SOBRE O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARAPESSOA IDOSA NO MUNÍCIPIO DE ITAJAÍ - SC, 
EXECUTADO DE FORMA INDIRETA POR ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL E PRIVADA, E DEFINE NORMAS 
COMPLEMENTARES PARA O PROCESSO DE 
QUALIFICAÇÃO, HIERARQUIZAÇÃO, INSERÇÃO E 
OCUPAÇÃO DAS VAGAS PELOS USUÁRIOS NO 
SERVIÇO. E, AINDA, PARA O MONITORAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU 
TERMO DE PARCERIA FIRMADO COM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAJAÍ – SC, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições legais que 

lhe confere o art. 51, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 

45 da Lei Complementar n°. 314 de 27 de outubro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014 com as alterações pela Lei n° 13.204/2015 e as Resoluções do CNAS 

de nº 109/2009 – Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, nº 33/2012 – 

NOB/SUAS e a de nº 269/2006 - NOB/RH/SUAS; a Lei nº 8.666/93 e ainda a RDC nº. 502 de 

27 de maio de 2021. 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer procedimentos administrativos para que 

o Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Pessoa Idosa, executado 

de forma indireta no Município de Itajaí, cumpra os dispositivos legais de maneira integrada, 

respeitando o direito e garantindo a proteção integral às pessoas idosas, no que se refere a 

oferta do Serviço Socioassistencial executado e à ocupação das vagas ofertadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Definir normas complementares para o processo de qualificação, hierarquização, 

inserção e ocupação das vagas na Instituição de Longa Permanência Para Pessoa Idosa 

(ILPI) e; para a execução e monitoramento e fiscalização do serviço, contratado de forma 

indireta (credenciamento e parceria), através da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Itajaí.  
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DOS CONCEITOS 

Art. 2º. Para efeitos desta Instrução Normativa são adotadas as seguintes definições:  

I – SUAS: Sistema Único de Assistência Social: Modelo de gestão utilizado para 

operacionalizar a política de Assistência Social, parte integrante ao Sistema de Seguridade 

Social, respaldado pela Constituição Federal de 1988, de natureza não contributiva e de 

caráter universal;  

II – Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais: descreve os serviços oferecidos pelo 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) através de níveis de proteção e complexidade. 

III – Proteção Social: Garantia de inclusão de todos os cidadãos que se encontram em situação 

de vulnerabilidade e/ou risco social, inserindo-os na rede de proteção social local, que é 

hierarquizada em básica e especial;  

IV – Proteção Social Básica (PSB): Desenvolve ações protetivas e preventivas por meio dos 

serviços, programas e projetos sociais com foco na prevenção, desenvolvendo as 

potencialidades e aquisições, fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, afetivo-

relacionais e de pertencimento social por discriminações, visando ainda à garantia dos 

mínimos sociais às pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social 

decorrente da ausência total ou privação de renda;  

V – Proteção Social Especial (PSE): destina-se a famílias e indivíduos em situação de risco 

pessoal ou social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados, cujas ações tem caráter 

protetivo e objetiva o enfrentamento de situações de violações de direitos por ocorrência de 

violência física ou psicológica, abuso ou exploração sexual, abandono, rompimento ou 

fragilização de vínculos familiares. São ações que requerem o acompanhamento familiar e 

individual e maior flexibilidade nas soluções para a vulnerabilidade apresentada.  

VI - Proteção Social Especial de Média Complexidade: Oferece atendimento socioassistencial 
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às famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal ou social por ameaça 

ou violação de direitos, cujos vínculos familiares e comunitários não foram rompidos e que 

demandam intervenções especializadas;  

VII – Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS: Unidade pública de 

abrangência e gestão municipal, estadual e regional, destinada à prestação de serviços a 

indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação 

de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da Proteção Social 

Especial. 

VIII – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI: é o 

serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros 

em situação de ameaça ou violação de direitos. 

IX - Proteção Social Especial de Alta Complexidade: atendimento às famílias e indivíduos, em 

diferentes modalidades e equipamentos, que se encontram em situação de abandono, 

ameaça ou violação de direitos, necessitando de acolhimento provisório fora de seu núcleo 

familiar de origem, esgotadas as possibilidades de intervenção na proteção básica e na 

proteção especial de média complexidade. 

X - Equipe de Referência: Grupo de profissionais especializados em diferentes áreas de 

conhecimento, que têm objetivos comuns e definem coletivamente estratégias para alcançá-

los e que atuam diretamente com os usuários; 

XI – Pessoa idosa: Pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

XII – Instituições de Longa permanência para pessoa idosa (ILPIs): São todas as organizações 

governamentais ou não governamentais juridicamente constituídas, que proporcionam 

atendimento integral com serviços especializados que visam à promoção e proteção social, 

manutenção da saúde física e emocional, cuidados pessoais e o convívio sociofamiliar à 

pessoa idosa. 

XIII – Plano Individual de Atendimento – PIA: Instrumento técnico norteador da relação entre 

os usuários e profissionais do serviço, construído de forma coletiva e participativa pela equipe 

de referência, do usuário e família, podendo ter a participação de profissionais da área da 

saúde e educação, pactuando ações e metas a serem alcançadas durante a permanência do 
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usuário no serviço. 

XIV – Dependência: Condição do indivíduo que requer o auxílio de pessoas ou de 

equipamentos especiais para realização de atividades da vida diária. 

XV – Grau de Dependência: A classificação do grau de dependência da pessoa idosa segue 

a RDC n. 502, de 27 de maio de 2021, da ANVISA, que assim estabelece:  

a) grau I – É a pessoa idosa independente, mesmo que requeira uso de equipamento de auto-

ajuda;  

b) grau II – Aquele com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária, 

tais como: alimentação, mobilidade, higiene, porém sem comprometimento cognitivo ou com 

alteração cognitiva controlada;  

c) grau III – Aquele com dependência que requeira assistência em todas as atividades de 

autocuidado para a vida diária e / ou com comprometimento cognitivo. 

XVI – Cuidador Social: Profissional que compõe a equipe de referência do SUAS, 

regulamentado pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, de nº 

09, de 15 de abril de 2014, que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e 

reconhece como categoria profissional de nível médio para atender as especificidades dos 

serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de 

Assistência Social.  

XVII - Auxiliar de Cuidador Social: Profissional que compõe a equipe de referência do SUAS, 

regulamentado pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, de nº 

09, de 15 de abril de 2014, que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e 

reconhece como categoria profissional de nível fundamental para atender as especificidades 

dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de 

Assistência Social.  

XVIII – Resolução RDC nº 502, de 27 de maio de 2021: dispõe sobre o funcionamento de 

Instituição de Longa Permanência para Pessoa Idosa, de caráter residencial 
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XIX - Fiscal de gestão do contrato: é o servidor designado para acompanhamento dos 

aspectos administrativos do contrato, tais como vigência e controle físico e financeiro, devendo 

informar tempestivamente ao Ordenador de Despesas quanto à necessidade de celebração 

de Termo Aditivo e ainda, em se tratando de execução de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, fiscalizar o cumprimento das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas e adotar as providências cabíveis em caso de inadimplemento. 

XX - Fiscal orçamentário: é o servidor especialmente designado para realizar a pesquisa de 

preços, assumindo responsabilidade pela veracidade dos dados obtidos. 

XXI - Fiscal de execução do objeto contratual: é o servidor designado para acompanhamento 

e avaliação da execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito 

de pagamento conforme o resultado. 

SEÇÃO I 

Das Normativas 

Art. 3º. A gestão pública da Política de Assistência em todo território brasileiro é exercida de 

forma sistêmica pelos entes federativos, em consonância com a Constituição Federal de 1988 

e a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993 e está regulamentada pela Resolução 

do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, de nº 33, de 12 de dezembro de 2012.  

Art. 4º O Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para pessoa Idosa está 

regulamentado pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, de nº 

109, de 11 de novembro de 2009. 

Art. 5º. A equipe de referência do Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência 

para Pessoa Idosa (ILPI) está definida e regulamentada pela Resolução do Conselho Nacional 

de Assistência Social – CNAS, de nº 269 - Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 

do Sistema Único de Assistência Social - NOB/RH/SUAS, de 13 de dezembro de 2006. 

Art. 6º.  A Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, de nº 17, de 20 de 

junho de 2011, ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de 
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Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e reconhece as 

categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços 

socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência 

Social. 

Art. 7º.   A Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, de nº 09, de 15 

de abril de 2014, ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e reconhece as 

categorias profissionais de nível médio para atender as especificidades dos serviços 

socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência 

Social. 

Art. 8º. A Resolução de Diretoria Colegiada – RDC nº. 502, de 27 de maio de 2021 define 

normas de funcionamento para as Instituições de Longa Permanência para Pessoa Idosa. 

SEÇÃO II 

Do Serviço De Acolhimento Institucional De Longa Permanência Para Pessoa Idosa 

Art. 9º. O Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Pessoa Idosa está 

regulamentado na Lei nº 10.741/2003, respaldado nas normativas vigentes, como na 

Resolução nº 109 de 11 de novembro de 2009. O atendimento em unidade institucional deverá 

ter característica domiciliar, ter como objetivo acolher pessoas com 60 anos ou mais, de 

ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência, com vivência de 

situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos 

familiares e comunitários fragilizados ou rompidos. A natureza do acolhimento deverá ser 

excepcionalmente, quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio 

com os familiares. Deve ainda, assegurar o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas 

e de lazer na comunidade e família (quando o vínculo existir). 

Art. 10. Toda instituição de longa permanência destinada a pessoas idosas deverá possuir 

seu Estatuto Social registrado, Regulamento ou Regimento Interno, delimitando sua 

estruturação organizacional e funcional e sua categorização deve obedecer à normatização 

da Política Nacional da Pessoa Idosa e da Norma Operacional Básica do SUAS, nas 

instituições que possuem natureza filantrópica.  
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SEÇÃO III 

Dos objetivos do Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para 
Pessoa Idosa 

Art. 11. De acordo com o que prevê o Estatuto da pessoa idosa o Serviço de Acolhimento 

Institucional deverá:  

I – observar os direitos e as garantias de que são titulares as pessoas idosas;   

II – fornecer vestuário adequado, respeitando a individualidade; 

III – proporcionar alimentação adequada; 

IV – garantir instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade; 

V – oferecer atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares; 

VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas; 

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade da pessoa idosa; 

IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; 

X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças; 

XI – proceder o relatório de acompanhamento de cada caso; 

XII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários 

ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei; 

XIII – manter arquivo de anotações no qual constem data e circunstâncias do atendimento, 

nome da pessoa idosa, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, 

bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 

possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;     

XIV – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de abandono 
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moral ou material por parte dos familiares; 

XV – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica. 

XVI – preservação dos vínculos familiares; 

XVII – manutenção da pessoa idosa na mesma instituição, salvo em caso de força maior;     

XVIII– participação da pessoa idosa nas atividades comunitárias, de caráter interno e 

externo;    

XIX – preservação da identidade da pessoa idosa e oferecimento de ambiente de respeito e 

dignidade. 

Art. 12. A Instituição que possuir profissional de saúde vinculado à sua equipe de trabalho, 

deve exigir registro desse profissional no seu respectivo Conselho de Classe. 

Art. 13. As atividades devem ser planejadas pela equipe da Instituição de Longa Permanência 

para Idosa (ILPI) em parceria e com a participação efetiva dos residentes, respeitando as 

demandas individuais e coletivas; e os aspectos socioculturais e peculiaridades do processo 

de senilidade. 

Art. 14. A Instituição de Longa Permanência para Pessoa Idosa (ILPI) deverá:  

I - observar os direitos e garantias da pessoa idosa, inclusive o respeito à liberdade de credo 

e o direito de ir e vir, desde que não exista restrição determinada no Plano de Atenção à 

Saúde; 

II- preservar a identidade e a privacidade da pessoa idosa, assegurando um ambiente de 

respeito e dignidade; 

III - promover um ambiente acolhedor e a convivência mista entre os residentes de diversos 

graus de dependência; 

IV - incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção a pessoa 

idosa residente; 

V - desenvolver atividades que estimulem a autonomia da pessoa idosa; 
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VI - proporcionar atividades físicas e de promoção a saúde; 

VII - promover atividades de lazer e cultura; 

VIII - favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais; 

IX - estabelecer rotinas que previnam e coíbam qualquer tipo de violência e discriminação 

contra e entre seus residentes. 

SEÇÃO IV 

Da inserção ao Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para 
Pessoa Idosa 

Art. 15.  A solicitação para inserção da pessoa idosa no Serviço de Acolhimento Institucional 

de Longa Permanência para Pessoa Idosa é de competência exclusiva da equipe do Serviço 

de Atendimento Especializado à Família e Individuo (PAEFI), do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), que esgotadas as possibilidades de 

intervenção para a manutenção da pessoa idosa no seu domicílio/convívio com familiares e/ou 

impossibilidade de autossustento; caracterizando assim, a excepcionalidade do 

encaminhamento as ILPIs; subsidiará assim, por relatório de acompanhamento técnico a 

indicação para o respectivo Serviço, que ocorrerá através de encaminhamento formal a 

Gestão municipal dos serviços socioassistenciais. 

Parágrafo único: O acolhimento não poderá configurar demanda de primeira intervenção e 

deverá garantir a segurança da autonomia. 

Art. 16. As vagas serão oferecidas e mantidas somente para pessoas idosas domiciliadas no 

município de Itajaí, comprovadamente.  

Parágrafo Único. Considera-se domicílio o local que a pessoa idosa efetivamente reside. 

Art. 17. A gestão municipal dos serviços socioassistenciais de execução indireta vincula-se 

ao setor de Vigilância Socioassistencial enquanto mecanismo de monitoramento, avaliação, 

diagnóstico e controle de ocupação de vagas contratadas pelo município através da gestão 

do SUAS municipal, formalizado mediante parceria ou credenciamento.  

 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Rua: Rua Antônio Adão Dias nº 700 – São Judas 
                                 88303-430 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3248-0800 
www.itajai.sc.gov.br  

 
 

Art. 18. O relatório técnico, elaborado pelo CREAS/PAEFI, encaminhado à gestão com a 

solicitação de vaga, deverá obrigatoriamente enfatizar os seguintes quesitos: 

I - se foi identificada, ao longo do acompanhamento, situação de violação de direito à pessoa 

idosa; 

II - se o usuário está devidamente inserido no cadastro único;  

III - se possui rede de apoio externa, quem faz parte dessa rede, com quem e no que pode 

contar;  

IV - sua condição de renda per capita e a fonte, comprovando-a;  

V - sua composição familiar a partir da juntada dos documentos pessoais (RG/CPF ou CNH) 

de todos os membros do núcleo familiar;  

VI - a comprovação da renda dos membros familiares conforme previsto no parágrafo único 

do art. 21 desta instrução normativa 

VII - a demanda da solicitação da vaga;  

VIII - comprovação do grau de dependência do usuário mediante a juntada da declaração 

médica com o CID, correspondente ao critério estabelecido para atendimento no serviço, a 

ser obtida pela família mediante encaminhamento formal da equipe de referência do 

PAEFI/CREAS à política municipal de saúde;  

IX - quais as situações de vulnerabilidades (incluindo as vulnerabilidades relacionais) que o/a 

usuário/a está exposto/a e quais as fragilidades e as potencialidades verificadas em 

acompanhamento, tanto por parte do/a usuário/a como de sua família.  

Art. 19. Documentos obrigatórios para o encaminhamento da pessoa idosa a ILPI: 

I - documentos pessoais da pessoa idosa (RG, CPF, Certidão de casamento/nascimento 

atualizadas); 

II - Cartão Nacional de Saúde; 

III - comprovante de residência da pessoa idosa; 
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IV - comprovante de rendimento da pessoa idosa; 

V - cadastro único atualizado com o respectivo NIS da pessoa idosa; 

VI - histórico de saúde, com respectivo laudo médico que conste o grau de dependência da 

pessoa idosa e medicações que esteja em uso; 

VII - documentos do responsável pela pessoa idosa (se houver procuração/curatela); 

VIII - documentos dos membros familiares conforme previsto no parágrafo único do art. 21 

desta instrução normativa, sendo estes: RG, comprovante de endereço, telefone de contato, 

comprovante de renda/declaração de renda quando autônomo, declaração de Imposto de 

Renda. 

IX - comprovante do custeio das despesas da pessoa idosa consideradas para avaliação da 

renda per capita: 

a) medicamentos, fraldas e suplementos não ofertados pelo SUS (gastos relacionados a 

saúde); 

b) aluguel, condomínio, financiamento imobiliário (gastos relacionados a habitação); 

c) empréstimos (consignados, pessoais ou de outra modalidade que comprometam o 

rendimento mensal). 

Parágrafo Único. É considerado público prioritário para o Serviço de Acolhimento de Longa 

Permanência para pessoa Idosa, conforme Resolução CIT – Comissão Intergestores Tripartite 

n°7, de 10 de setembro de 2009, a pessoa idosa que:  

I - recebe o Benefício de Prestação Continuada – BPC;  

II - encontra-se em situação de pobreza e extrema pobreza, inseridas no Cadastro Único e 

integram a fila de demanda em espera, respeitado aos critérios de hierarquização, prioridade 

e a ordem cronológica de data da qualificada técnica pela da equipe do CREAS/PAEFI. 

Art. 20. Os critérios de classificação de prioridades e hierarquização para as vagas ofertadas 

pela gestão municipal do SUAS, através de parceria ou credenciamento em ILPI, são: 
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I - situação de risco de morte para a pessoa idosa e/ou violação de direito (violência física, 

sexual, psicológica, patrimonial, negligência e abandono, cárcere privado); 

II - grau de dependência da pessoa idosa, descrito no parágrafo XV do Art. 2º; 

III - famílias de baixa renda (meio salário mínimo per capta ou renda familiar de até três salários 

mínimos – perfil para inclusão no Cadastro Único); 

IV - em caso de situação de violação de direitos da pessoa idosa, em que as intervenções da 

equipe técnica do CREAS restaram esgotadas e que denote a necessidade de medidas de 

proteção, deverá a equipe de referência confeccionar o Relatório Informativo ao Ministério 

Público, para que este tome as medidas cabíveis para garantir os direitos da pessoa idosa. 

V – pessoa idosa acima de 80 anos (Lei nº 13.466/2017); 

VI - data da solicitação da vaga pelo CREAS (data do encaminhamento do relatório qualificado 

para a Gestão Municipal dos Serviços Socioassistenciais, respeitando assim á ordem 

cronológica). 

Parágrafo Único: Aos usuários (as) que já estão em acolhimento institucional nas modalidades 

de: acolhimento de famílias, acolhimentos a pessoas em situação e/ou vivência de rua, 

acolhimento a pessoas vítimas de violências ou acolhimento em residência inclusiva e 

completarem 60 anos de idade, terão prioridade no acesso as vagas em ILPI. Tais pessoas 

idosas serão submetidas à qualificação técnica pela equipe dos acolhimentos, 

contrarreferenciado ao CREAS/PAEFI que é o Serviço responsável pela hierarquização. 

Art. 21. As vagas serão preenchidas respeitando os critérios de hierarquização e prioridade, 

considerando ainda a ordem cronológica de data da conclusão do acompanhamento do 

relatório técnico de qualificação, realizado pela equipe técnica do CREAS/PAEFI, como item 

de desempate. 

Parágrafo Único. Em caso de pessoa idosa que possua dependência parcial ou total e não 

seja curatelada, quando necessário, é de responsabilidade dos familiares dar retaguarda no 

que se refere as questões da pessoa idosa, respeitando o CADI – cônjuge, ascendentes, 

descendentes, irmãos.  
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Art. 22. É expressamente vedado qualquer ato de discriminação por parte da ILPI para o 

acesso a pessoa idosa, previamente qualificado e encaminhado ao preenchimento da vaga; 

devendo a mesma acatar o encaminhamento, se este estiver de acordo com o artigo 15 desta 

instrução normativa. 

Art. 23. A Instituição de Longa Permanência para pessoa idosa (ILPI) deve articular, caso 

necessário, com a equipe do CREAS/PAEFI, através de reuniões e estudos de caso, para 

melhor compreender os fatos motivadores do encaminhamento bem como a realidade que a 

pessoa idosa estava vivenciando.  

CAPÍTULO II 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOA IDOSA 

Art. 24. A ILPI deverá garantir a acolhida e adaptação da pessoa idosa na Instituição, visitas 

dos familiares ou pessoas as quais possuem vínculos com o (a) acolhido (a). 

Art. 25. A ILPI deverá garantir que as pessoas idosas com vínculo de parentesco ou afinidade 

(casais, irmãos, amigos, etc) deverão ser atendidas na mesma unidade de acolhimento. 

Preferencialmente, aos casais, a possibilidade de compartilhamento do mesmo quarto. 

Art. 26. A ILPI deverá garantir que as roupas de uso pessoal de cada residente sejam 

identificadas, visando à manutenção da individualidade e humanização e ainda, cada pessoa 

idosa deverá ter um espaço físico adequado para armazenar seus pertences pessoais. 

Art. 27. Cabe às Instituições de Longa Permanência para pessoa idosa (ILPI) manter o registro 

atualizado, de fácil acesso e com os documentos de cada residente, em conformidade com o 

estabelecido no Art. 50, inciso XV, da Lei 10.741/2003, devendo em seus prontuários serem 

registrados as informações complementares e todos os fatos relevantes ocorridos no período 

de acolhimento relacionados à área da Assistência Social e Saúde, disponíveis à fiscalização, 

avaliação e controle social. 

§ 1º.  Os dados cadastrais dos residentes deverão ser mantidos em arquivo pelo período 

mínimo de 05 (cinco) anos a contar da data de sua saída do estabelecimento ou óbito, 

devendo ser apresentado às equipes de supervisão e fiscalização sempre que solicitado. 
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Art. 28.   Todas as entidades de longa permanência são obrigadas a firmar contrato de 

prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.  

§ 1º. No caso de entidade filantrópica é facultada a cobrança de participação da pessoa idosa 

no custeio da entidade. Tal cobrança não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de 

qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pela pessoa idosa, 

contudo, nos casos em que a pessoa idosa é incapaz, a retenção do benefício deve ocorrer 

mediante comprovação de que o responsável pela pessoa idosa detém a curatela, seja a 

própria instituição, seja o familiar.  

I - A Resolução nº 12/2008 do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, em seu art. 

2º, III, prevê que o percentual remanescente (30%) será destinado à própria pessoa idosa, 

que terá a autonomia para decidir a sua aplicação, resguardando seu direito à liberdade e 

cidadania. Assegurar que esse recurso seja utilizado pela pessoa idosa é fundamental para 

garantir a sua dignidade. Dessa forma, a entidade somente poderá gerir os 30% restantes 

quando se tratar de pessoa idosa incapaz, desde que haja um termo de curatela em nome do 

responsável legal da entidade. Caso contrário, os gastos com os 30% são de responsabilidade 

exclusiva da pessoa idosa ou daquele que detém sua curatela.  

§ 2º. Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o contrato a que 

se refere o caput deste artigo. 

SEÇÃO I 

Da Infraestrutura, Recursos Humanos e Educação Permanente 

 

Art. 30. As Instalações físicas da ILPI deverão atender as normas técnicas vigentes na área 

da engenharia e arquitetura, possuir segurança contra incêndios e demais normas no âmbito 

da assistência social e da saúde e contar com requisitos de infraestrutura física previstos na 

RDC nº. 502, de 27 de maio de 2021. 

§ 1º. A ILPI deve estar localizada em região que ofereça recursos de infraestrutura que garanta 

espaços e rotas acessíveis, levando em conta as especificidades e características pessoais 

de cada residente, favorecendo sua mobilidade no âmbito interno e externo da residência. 
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§ 2º. A ILPI deve possuir alvará sanitário atualizado expedido pelo órgão sanitário competente, 

de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e comprovar 

a inscrição da Instituição junto ao Conselho da pessoa idosa, em conformidade com o 

parágrafo único, art. 48 da Lei nº 10.741, de 2003, bem como, no Conselho Municipal de 

Assistência Social, em conformidade com a Resolução conjunta do MDS / CNAS de nº 

14/2014. 

Art. 31. A instituição de Longa Permanência para Pessoa Idosa (ILPI) deverá manter o quadro 

de recursos humanos devidamente qualificado e de acordo com a NOB-RH/SUAS, podendo 

acrescer as categorias, desde que justificado em plano de trabalho a sua necessidade visando 

o alcance do resultado ou objeto, porém, suas contratações não substituem aqueles 

normatizados pela NOB/RH-SUAS, ratificados pela Resolução de nº 09 e de nº 17 do CNAS 

e em quantitativo e categoria descritos em Termo de Referência que instrui o Edital de 

Chamamento Público.  

§ 1º. A instituição deverá ofertar capacitação e atividades de educação permanente na área 

de Assistência Social e gerontologia, com objetivo de aprimorar tecnicamente os recursos 

humanos envolvidos na prestação de serviços às pessoas idosas. 

SEÇÃO II 

Das Previsões Legais 

Art. 32. Como forma de eximir o município de qualquer penalidade legal, deverá ser 

resguardado o direito do usuário a segurança na divulgação de sua imagem e voz. 

§ 1º. Considera-se forma de divulgação, para fins do caput deste artigo, qualquer meio de 

informação e registro através de fotos, banners, filmes, vídeos institucionais, documentários, 

artigos de boas práticas, projetos de TCC e afins, pesquisas universitárias, edição jornalística 

e release para hospedagem online no site do município; 

§ 2º. Para o resguardo da responsabilidade civil e criminal do município fica atribuída à direção 

da instituição de Longa Permanência para Pessoa Idosa a responsabilidade de reduzir a 

termo, por meio da assinatura do representante legal de cada residente e no ato de seu 

acolhimento, a AUTORIZAÇÃO para USO DE IMAGEM E VOZ, conforme anexo I. 
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§ 3º. Deverá ser atentado à condição civil de todos os participantes, considerando a natureza 

da sua condição ou incapacidade civil. 

     SEÇÃO III 

Do Monitoramento, Fiscalização e Avaliação 

Art. 33. Entende-se por monitoramento a coleta sistemática e ordenada de informações e 

acompanhamento pormenorizado do desenvolvimento das ações executadas e do Serviço. 

Se dedica à observação atenta quanto ao cumprimento dos objetivos e metas que foram 

planejadas e permite que dificuldades e desvios sejam percebidos durante a execução. O 

monitoramento reúne informações úteis que subsidiam desde a tomada de decisões 

cotidianas. 

Art. 34. Entende-se por avaliação a análise e interpretação os dados que foram coletados e 

sistematizados pelo monitoramento. Terá o objetivo de mensurar as conquistas do Serviço, 

bem como as aquisições individuais e grupais, respeitando as condições específicas dos 

participantes e os avanços no campo da convivência familiar, do fortalecimento protetivo da 

família e da construção de estratégias coletiva de mobilização e organização. 

Art. 35. Caberá a vigilância socioassistencial o monitoramento e a avaliação a fim de que tais 

informações retroalimentem a elaboração, implementação e a execução da Política de 

Assistência Social Municipal. Também, como terá como competência a realização de estudos 

de ocupação para subsidiar a oferta do serviço. 

Art. 36. Caberá às instituições parceiras especificar o instrumental de monitoramento e 

avaliação que utilizarão e indicar a periodicidade desta intervenção. Instrumentais estes que 

deverão avaliar o percurso da pessoa idosa na instituição, bem como o Serviço prestado, 

podendo ser tal ação juntamente com o (a) usuário (a). Da mesma forma, a equipe terá como 

ferramenta a avaliação do trabalho desenvolvido.  

CAPÍTULO III 

DO DESACOLHIMENTO E REFERÊNCIA E CONTRARREFERÊNCIA 

Art. 37. Entende-se por referência e contrarreferência um sistema com ações articuladas entre 
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unidades, com trânsito nos diferentes níveis de complexidade, a fim de aprimorar e contribuir 

com a oferta do atendimento integral às demandas sociais das famílias e indivíduos. 

Art. 38. Caberá a equipe do Acolhimento institucional realizar o processo de referência e 

contrarreferência com os serviços socioassistenciais, demais políticas setoriais e o sistema de 

garantia de direitos, para garantia do acompanhamento da pessoa idosa na sua integralidade. 

Art. 39. Caberá à equipe técnica da instituição, analisar os possíveis processos de 

desligamentos da pessoa idosa, através da elaboração do Plano de desacolhimento 

institucional, baseado nas possíveis desproteções existentes e a partir disto traçar metas e 

prazos para avaliar a possibilidade de desligamento gradativo em parceria com o CREAS e/ou 

CRAS e demais serviços da rede de atendimento, assegurando a integralidade no 

atendimento e garantia dos direitos dos (as) usuário (as). 

CAPÍTULO IV 

DA DISPOSIÇÃO FINAL E TRANSITÓRIA 

Art. 40. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

que poderá expedir normas complementares para adequar situações supervenientes. 

Art. 41. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

Instrução Normativa de nº 005, de 9 de outubro de 2019. 

PEDRO ANTONIO GERALDI 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM e ÁUDIO 

 

Neste ato,____________________________________________________________, 

nacionalidade __________________, estado civil ________________, portador da Cédula de 

identidade RG nº ____________________, inscrito no CPF sob o nº 

_____________________________________, residente à Av./Rua 

____________________________, nº _________, bairro ____________________, município 

de ______________________________/Santa Catarina, AUTORIZO o uso de minha imagem 

e voz para ser utilizados exclusivamente pelo Serviço de Acolhimento Institucional de 
Longa Permanência para Pessoa Idosa, projetos de pesquisas e no site do município de 

Itajaí/SC, e por esta ser a expressão da minha vontade declaro e/ou autorizo, na qualidade de 

representante legal, o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de 

direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente autorização com 

direito em 02 vias de igual teor e forma.  

 

 

______________________, dia _____ de ______________ de ___________.  

 

______________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Rua: Rua Antônio Adão Dias nº 700 – São Judas 
                                 88303-430 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3248-0800 
www.itajai.sc.gov.br  

 
 

ANEXO II 

INSTRUMENTAL DE CLASSIFICAÇÃO E HIERARQUIZAÇÃO PARA ACESSO AO 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM ILPI 1 

Itajaí, ___/____/_____ 

Nome: 

SAFI: 

Profissional (is) de referência: 

Data de envio do relatório: 

Pontuação: 

Legenda risco: 

Risco 01 = 1 ponto 

Risco 02 = 2 pontos 

Risco 03 = 3 pontos 

CRITÉRIO: TEMPO EM ESPERA PARA ACESSAR O SERVIÇO 2  

Risco - 1 Risco urgente - 2 Risco emergencial - 3 Pontuação  

Até 03 meses de 04 a 07 meses A partir de 8 meses   

     Resposta única 

                                                 
1 O preenchimento deste instrumental deverá levar em conta o estabelecido no Art. 15 e seu parágrafo único, em especial, 
sobre a excepcionalidade do acolhimento institucional. 
 
2 O tempo, o qual este item se refere, se inicia após a qualificação, ou seja, finalização do relatório e envio a SAS/VSA 
solicitando a vaga. O critério tempo de espera deverá ser reavaliado com a periodicidade elencada acima, a fim de manter a 
realidade da pessoa idosa; devendo o instrumental ser incluído no SAFI, na página do indivíduo, não substituindo os 
instrumentais anteriores (para manter a historicidade das hierarquizações) 
 

TOTAL:   
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CRITÉRIO: PÚBLICO PRIORITÁRIO 

Risco - 1 Risco urgente - 2 Risco emergencial - 

3 

Pontuaçã

o  

Pessoa Idosa 

Beneficiário (a) do BPC 

ou que se encontra em 

situação de pobreza ou 

extrema pobreza. 

 

                    (     ) 

 

Pessoa idosa acima de 80 

anos  

 

 

 

(     ) 

Pessoa que está em 

instituição de 

acolhimento e 

completou 60 anos 3 

 

 

(     ) 

 

Múltipla escolha 

CRITÉRIO: CONDIÇÃO DE SAÚDE DA PESSOA IDOSA 4  

Risco - 1 Risco urgente - 2 Risco emergencial 

- 3 

Pontuação  

Grau I - É a pessoa 

idosa independente, 

mesmo que requeira 

uso de equipamento de 

Grau II - Aquele com 

dependência em até três 

atividades de autocuidado 

para a vida diária, tais 

Grau III - Aquele 

com dependência 

que requeira 

assistência em 

 

                                                 
3 Refere-se ao parágrafo único do Art. 20 
 
4 Conforme RDC nº 502/2021 – Laudo Saúde  
 

TOTAL:   
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autoajuda;  

 

como: alimentação, 

mobilidade, higiene, porém 

sem comprometimento 

cognitivo ou com alteração 

cognitiva controlada;  

todas as atividades 

de autocuidado 

para a vida diária e 

/ ou com 

comprometimento 

cognitivo.  

     Resposta única 

 

 

CRITÉRIO: VULNERABILIDADE RELACIONAL  

Risco - 1 Risco urgente - 2 Risco emergencial - 3 Pontuação  

Possui filhos ou 

familiares, com 

vínculos fragilizados 

 

(    ) 

Possui filhos ou 

familiares com 

vínculos rompidos   

 

(    ) 

Sem filhos, irmãos ou 

qualquer familiar com 

proximidade  

 

(    ) 

 

 

Cuidador fragilizado, 

com dificuldades de 

garantir proteção à 

pessoa idosa. 

(    ) 

Cuidador adoecido, 

sem condições de 

garantir proteção à 

pessoa idosa. 

(    ) 

Ausência de cuidador 

 

 

(    ) 

 

 

 

Múltipla escolha (uma marcação em cada linha) 

TOTAL:   

TOTAL:   
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CRITÉRIO: SITUAÇÃO SOCIOECONÔMICA  

Risco - 1 Risco urgente - 2 Risco emergencial - 3 Pontuação  

Pessoa idosa possui 

renda acima de 1 (um) 

salário mínimo  

 

Pessoa idosa possui 

renda de até um 1 (um) 

salário mínimo  

 

Pessoa idosa não 

possui nenhuma fonte 

de renda.  

 

Família 5  com renda 

acima de 3 (três) 

salários mínimos  

Família em renda de 

até 3 (três) salários 

mínimos.  

Família com renda de 

até 1 (um) salário 

mínimo. 

 

Múltipla escolha (uma marcação em cada linha) 

 

CRITÉRIO: VIOLAÇÃO DO DIREITO DA PESSOA IDOSA  

Risco emergencial - 3 Pontuação  

Abuso financeiro e/ou 

violência patrimonial 

(    ) 

Negligência e/ou 

abandono 

 

(    ) 

Violência psicológica, 

física e/ou sexual 

(    ) 

 

 

Múltipla escolha 

 

                                                 
5 Neste item entende-se família conforme previsto no parágrafo único do Art. 21 inclui-se aqui família unipessoal. 

TOTAL:   

TOTAL:   

 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Rua: Rua Antônio Adão Dias nº 700 – São Judas 
                                 88303-430 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3248-0800 
www.itajai.sc.gov.br  

 
 

 

PONTUAÇÃO GERAL 

Tempo em espera para acessar o 

serviço 

 

Público prioritário   

Condição de saúde da pessoa 

idosa 

 

Vulnerabilidade relacional  

Situação socioeconômica   

Violação do direito da pessoa 

idosa 

 

TOTAL  

 

 

 

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 018/2024 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°051/2019

Notificação para cumprimento das exigências para posse que
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital
051/2019.

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos
aprovados no Concurso Público, Edital 051/2019, homologado pelo DECRETO Nº 11.934, de 26 de junho
de 2020, publicado no Jornal do Município, Edição nº 2254 de 26/06/2020, conforme a classificação e
vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se apresentem na
Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada,
Itajaí - de acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2.1.

1 DOS CONVOCADOS

Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:

Agente de Apoio em Educação Especial – 40h

ORDEM NOME CARGO

144 JUCILIANE SALETE U. MORAES Agente De Apoio em Educação Especial - 40h

Agente de Apoio em Educação Especial– 20h

ORDEM NOME CARGO

170 RODRIGO VOTRI Agente de apoio em educação especial - 20h
171 ANNEGLEICE DA SILVA DANTAS Agente de apoio em educação especial - 20h
172 DANIELLE MONTE MOR CALLIARI Agente de apoio em educação especial - 20h
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CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA

 Os candidatos convocados devem comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal
de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí-SC, no dia e
horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA:

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA

DATA ÁREA DE ATUAÇÃO HORÁRIO LOCAL

24/06/2024
Agente de Apoio em Educação Especial – 20h

15:00HS Auditório inferior – SME
( AO LADO DA DGP)Agente de Apoio em Educação Especial – 40h

3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS

 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de classificação

nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima;

 O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas e entrega de

documentos perderá o direito à vaga oferecida;

 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no link do

CIDADÃO//Publicações DGP.

 São documentos necessários para admissão que deverão ser entregues de forma física:

Documentos pessoais:
1. Comprovante da consulta da qualificação cadastral do E-social. Impressão da tela contendo:

“os dados estão corretos”. Caso apareça alguma pendência, favor regularizar imediatamente.Não

será admitido o servidor que apresentar alguma pendência:

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
2. 02 Fotos 3x4 Datadas Recente;

3. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura de

conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de
Educação.
4. Cópia do documento de identidade RG (CNH não substitui). Comprovação da idade mínima

de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação;

5. Cópia do documento CPF,quando não houver no RG;
6. Carteira de Trabalho Digital. O candidato deverá acessar o aplicativo da Carteira de Trabalho

digital e anexar a página onde apresenta todos os dados pessoais. Na aba enviar, selecionar

somente todos os dados pessoais e salvar em PDF e imprimir uma via;

7. Cópia do comprovante do número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado o

mesmo da consulta da qualificação cadastral do E-social.

8. Cópia do comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone), se for em

nome de terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura reconhecida em

cartório.

9. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de que

tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração.

10. Cópia do título de eleitor(Frente E Verso);
11. Cópia do certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino);
12. Cópia do comprovante da escolaridade exigida para o cargo(Frente e verso) e original para

validação;

13. Cópia do comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente,quando

for condição para exercício do cargo professor de educação física;

14. Atestado de Saúde Ocupacional emitido pela perícia médica do Município de Itajaí; Obs.
Retirar requerimento de Agendamento de Perícia na DGP da Secretaria Municipal de
Educação.

Documentos Dos Familiares:
2. Cópia da certidão de casamento ou declaração de união estável(quando

aplicável);

3. Cópias carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a)(quando aplicável);

4. Cópia do CPF do cônjuge ou companheiro(a), quando não houver no RG (quando aplicável);

5. Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos(quando aplicável);

6. Cópia do CPF dos filhos,quando não houver no RG(quando aplicável);

7. Cópias Carteira de vacinação de filhos menores 14 anos(quando aplicável);

Certidões:

- Certidão De Quitação Da Justiça Eleitoral;

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

- Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU FEDERAL onde tenha residido nos últimos 3

(três) anos. TIPO: Certidão Judicial Criminal;

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php

- Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU ESTADUAL onde tenha residido nos últimos 3 (três)
anos. Certidão Criminal (Tribunal de Justiça e Comarcas)

Favor atentar-se para a comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato.
Comarca: conforme comprovante de residência. https://certidoes.tjsc.jus.br/

Declarações:
1. Anexo B–Declaração De Acúmulo De Cargos,empregos,funções proventos;

2. Anexo H–Declaração De Ausência De Penalidades;

3. Anexo 1 Anexo 2–Declaração Bens Rendas,ônus reais obrigações;

4. Anexo I1 devidamente preenchida e cópia da Declaração de ajuste anual do imposto de renda

(cópia rubricada) – pessoa física – do último exercício/ano-calendário com autorização de acesso

aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e

das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil.

5. Caso não declare Imposto de Renda preencher o anexo I2 declarando se possui fonte de renda ou

não e se declara que possui bens e/ou direitos ou não.

Da entrega de documentos:

1. A documentação deverá ser entregue conforme agendamento no dia da escolha de vagas.

 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico pré- admissional de

acordo com o item 3.4 “m” deste edital, para o cargo, os seguintes:

a) Hemograma;

b) Glicemia;

c) VDRL;

d) Parasitológico De Fezes;

e) Parcial De Urina;

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P;

g) Eletrocardiograma,RX Tórax PA/PE

Todos os convocados, após a publicação das nomeações no Jornal do Município de Itajaí, deverão

retirar imediatamente na Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Gestão de Pessoas,

pessoalmente,o requerimento para agendamento para os exames pré-admissional,especificado no
item 3.4, deste edital, bem como o r2equerimento para abertura de conta corrente no Banco
Bradesco especificado no item 3.4 (para aqueles que ainda não possuem conta corrente).

 Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 051/2019 e da Lei

2960/95, decairá dos seus direitos.

 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 12 de junho de 2024.

ProfªMSc.Elisete Furtado Cardoso
Secretária Municipal de Educação

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  863975/2024
Notificado:  IGREJA FAMILIAS PARA CRISTO
CNPJ/CPF:   14.733.991/0001-26 Matéria:  Reconhecimento de Isenção, 
Imunidade ou Não Incidência

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa 
nº 137820/2024 que DEFERE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 
improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 
Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 
Município.

Itajaí, 10 de junho de 2024.

Rodrigo Takayama Matsumoto
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345201
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EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 138342/2024

A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber JORGE 
ATILIO VIEIRA, CPF XXX.391.949-XX, endereçado na Rua Aristides Pedroni, nº 
699 - Itaipava - Itajaí - SC - CEP: 88316-600, que, em virtude do Procedimento Fiscal 
nº 479875/2024, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação 
por via postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no 
prazo de 30 (trinta) dias, o valor de R$ 55.354,42 (cinquenta e cinco mil trezentos 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) adicionado dos acréscimos 
legais, a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU-
2024, com fulcro na Lei Complementar n° 20/2002 (CTM), artigos 5º a 24 e Tabelas 
Anexas I, II, III, V, VI, VII e VIII (com redação dada pelas Leis Complementares nº 
21/2003, 161/2009, 165/2010, 304/2016 e 312/2017) e Planta Genérica anexa à Lei 
Complementar n° 213/2012 (com redação dada pela Lei Complementar nº 312/2017). 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, 
acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Cópia 
integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal Municipal.

Itajaí, 10 de junho de 2024.

Rodrigo Takayama Matsumoto
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345201

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATOS DA SEC. SAÚDE

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação 
 

 

 

EXTRATO TRIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº  

002/2020/SMS/FMS/SUS  

 

Extrato do Trigésimo Quinto Termo Aditivo do Convênio nº 002/2020/SMS/FMS/CC -

SUS:  Celebrado entre o Município de Itajaí ,  através da Secretaria  Munic ipal  de 

Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde,  e o Instituto o Instituto de Saúde Santa Clara –  

Hospital  Infanti l  Pequeno Anjo.  CNPJ nº 08.325.231/0003-49. 

Fundamento Legal :  Leis nº 8 .080/90, 8.666/93 e 6.932/81; Decreto nº 80.281/77.  

Objeto:  O presente termo adit ivo tem por objeto a alteraç ão da previsão constante no 

Quadro de Valores do Convênio 002/2020 SMS/FMS/CC -SUS, para:  

a. Exclusão da previsão de recurso relativo a Portaria SES/SC 
551/2024, de 26 de abril de 2024, publicada no DOE/SC em 
26/04/2024, Edição 22254-A - Programa de Valorização dos 
Hospitais – Parcela Abril/2024 – (RE). 

b. Inclusão da previsão do recurso de Emenda Parlamentar 
enumerada 39290003 - Incremento Temporário aos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para cumprimento de 
metas - Portaria 3.590/2024, de 18/04/2024, DOU em 19/04/2024.  

c.  Inclusão da previsão do recurso de Emenda Parlamentar 
enumerada 90550006, relativa ao Incremento Temporário aos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
cumprimento de metas - Portaria 3.590/2024, de 18/04/2024, DOU 
em 19/04/2024.  

d. Inclusão da previsão do recurso de Emenda Parlamentar 
enumerada 44010002, relativa ao Incremento Temporário aos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
cumprimento de metas - Portaria 3.590/2024, de 18/04/2024, DOU 
em 19/04/2024.  

e.  Alteração do Quadro Pós Fixado (MC Ambulatorial em U/E e 
Hospitalar Eletiva e U/E). Pagamento por Produção (RF) - 
(Quadros 1 a 4) visando incluir recurso de habilitação de 10 
(dez) novos leitos de UTI Pediátrico, consoante Portaria 3.306, 
publicada em 11/03/2024 e republicada em 08/05/2024 .  

Valor: Será repassado à instituição  o valor de R$ 16.465.095,60 (Dezesseis milhões, 

quatrocentos e sessenta e cinco mil e noventa e cinco reais e sessenta centavos), ao ano, com base nos 

dispositivos legais vigentes.  

Prazo de vigência: 28 de fevereiro  de 2025. 

Signatários:  Emerson Roberto Duarte –  Secretário Munic ipal  de Saúde -  CONVENENTE;  

Si lv ia L ignane Kawada  –  Presidente do ISC –  CONVENIADA.  

Data da assinatura :  24 de maio de 2024. 
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 Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação 
 

 

 

EXTRATO TRIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº  

002/2020/SMS/FMS/SUS  

 

Extrato do Trigésimo Quinto Termo Aditivo do Convênio nº 002/2020/SMS/FMS/CC -

SUS:  Celebrado entre o Município de Itajaí ,  através da Secretaria  Munic ipal  de 

Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde,  e o Instituto o Instituto de Saúde Santa Clara –  

Hospital  Infanti l  Pequeno Anjo.  CNPJ nº 08.325.231/0003-49. 

Fundamento Legal :  Leis nº 8 .080/90, 8.666/93 e 6.932/81; Decreto nº 80.281/77.  

Objeto:  O presente termo adit ivo tem por objeto a alteraç ão da previsão constante no 

Quadro de Valores do Convênio 002/2020 SMS/FMS/CC -SUS, para:  

a.  Exclusão previsão do recurso de Emenda Parlamentar enumerada 
39290003 -  Incremento Temporário aos  Serviços de Assistência Hospitalar  
e Ambulatorial  para cumprimento de metas -  Portaria 3.590/2024, de 
18/04/2024, DOU em 19/04/2024.  

b.  Exclusão da previsão do recurso de Emenda Parlamentar enumerada 
90550006, relativa ao Incremento Temporário aos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial  para cumprimento de metas -  Portaria 
3.590/2024, de 18/04/2024, DOU em  19/04/2024. 

c.  Exclusão da previsão do recurso de Emenda Parlamentar enumerada 
44010002, relativa ao Incremento Temporário aos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial  para cumprimento de metas -  Portaria 
3.590/2024, de 18/04/2024, DOU em 19/04/2024 . 

d.  Inclusão da previsão do recurso de fonte estadual  para o Programa de 
Valorização dos Hospitais,  conforme Portaria SES/SC 684/2024, de 29 de 
maio de 2024, publicada no DOE/SC em 29/05/2024, Edição:  22.276. 
Matéria 997185.  

Valor:  Será repassado à inst ituição  o valor  de R$ 16.027.095,60 (dezesseis milhões e vinte e sete 

mil e noventa e cinco reais e sessenta centavos), ao ano, com base nos dispositivos legais vigentes.  

Prazo de vigência: 28 de fevereiro  de 2025. 

Signatários:  Emerson Roberto Duarte –  Secretário Munic ipal  de Saúde -  CONVENENTE;  

Si lv ia L ignane Kawada  –  Presidente do ISC –  CONVENIADA.  

Data da assinatura :  04 de junho de 2024.  

ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICON° 009/2024

Processo Administrativo Nº 2024-DTI-07636

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2024

Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A. CNPJ: 02.558.157/0001-62. Represen-
tantes Legais: S.r. (a). Claiton Merg Carvalho – CPF n° 404.9**. ***-**; S.r. (a). 
Sandro Marques Barbosa Coutinho – CPF nº 072.5**. ***-**. Objeto: Contratação 
de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de serviços de telefonia móvel 
(SMP). O valor Global deste Contrato é de R$ 94.634,40 (noventa e quatro mil, seis-
centos e trinta e quatro reais e quarenta centavos). O prazo de execução será de 15 
(quinze) dias após a autorização do SEMASA e o prazo de vigência será de 24 (vinte 
e quatro) meses contados a partir de 17/06/2024. O serviço deverá estar de acordo 
com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024

Processo Administrativo Nº 2024-ETS-088082

REGISTRO NO TCE/SC Nº 3AC84678A0E4316BEBA42A654D91A3E1DA-
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C4814D

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de dois tanques 
com capacidade nominal de 15m³ cada (norma ABNT NBR 17505-2:2013), em PP ou 
PRFV, com as dimensões, aproximadas, listadas na descrição das Estações de Trata-
mento de Água (ETA’s) São Roque I e II do Serviço Municipal de Água, Saneamento 
Básico e Infraestrutura - SEMASA do município de Itajaí - SC, mediante as especi-
ficações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da 
Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do 
Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 27  de junho                       de 2024, 
no Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, 
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, ¬¬¬11 de junho de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-087796

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2024

Contratada: ATAKAMA COMERCIO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRONICOS LTDA CNPJ: 18.115.260/0001-78. Representante Legal: S.r. 
(a). Poliana Valadão Tolentino – CPF n° 709.4**. ***-**;. Objeto: Aquisição de In-
versores de frequência como peças de reposição para manutenção de painéis elétricos 
de comando de motores e motobombas para os sistemas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário do SEMASA Itajai/SC. O valor Global deste Contrato é de R$ 
10.225,00 (dez mil, duzentos e vinte e cinco reais). O prazo de execução será de 15 
(quinze) dias após a autorização do SEMASA e o prazo de vigência do contrato será 
até 31/12/2024, a contar da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo 
com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-087796

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2024

Contratada: BF AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 26.273.125/0001-89. 
Representante Legal: S.r. (a). Luiz Fernando Mesquita da Silva – CPF n° 971.6**. 
***-**;. Objeto: Aquisição de Inversores de frequência como peças de reposição 
para manutenção de painéis elétricos de comando de motores e motobombas para os 
sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do SEMASA Itajai/SC. O 
valor Global deste Contrato é de R$15.800,00 (Quinze mil e oitocentos reais). O pra-
zo de execução será de 15 (quinze) dias após a autorização do SEMASA e o prazo de 
vigência do contrato será até 31/12/2024, a contar da assinatura do contrato. O serviço 
deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-087796

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024

Contratada: ELETRICA SÃO CLEMENTE CNPJ: 08.818.899/0001-66. Repre-
sentante Legal: S.r. (a). Cristiani Coan Della Giustina Sombrio – CPF n° 029.6**. 
***-**;. Objeto: Aquisição de Inversores de frequência como peças de reposição 
para manutenção de painéis elétricos de comando de motores e motobombas para os 
sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do SEMASA Itajai/SC. O 
valor Global deste Contrato é de R$148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais). O 
prazo de execução será de 15 (quinze) dias após a autorização do SEMASA e o prazo 
de vigência do contrato será até 31/12/2024, a contar da assinatura do contrato. O 
serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2024
Processo Administrativo Nº 2024-SAN-087796

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024

Contratada: ELETRO COMERCIAL ZW LTDA CNPJ: 51.072.017/0001-95. Repre-
sentante Legal: S.r. (a). Elisangela Wasilewski – CPF n° 009.0 **. ***-**;. Objeto: 
Aquisição de Inversores de frequência como peças de reposição para manutenção de 
painéis elétricos de comando de motores e motobombas para os sistemas de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário do SEMASA Itajai/SC. O valor Global deste 
Contrato é de R$ 86.100,00 (oitenta e seis mil, e cem reais). O prazo de execução será 
de 15 (quinze) dias após a autorização do SEMASA e o prazo de vigência do contrato 
será até 31/12/2024, a contar da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-087796

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2024

Contratada: IBOB- VENDAS ON-LINE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 47.384.222/0001-19. Representante Legal: S.r. (a). Mayron Becker Oliveira 
da Silva – CPF n° 018.0 **. ***-**;. Objeto: Aquisição de Inversores de frequência 
como peças de reposição para manutenção de painéis elétricos de comando de moto-
res e motobombas para os sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
do SEMASA Itajai/SC. O valor Global deste Contrato é de R$21.600,00 (vinte e um 
mil e seiscentos reais). O prazo de execução será de 15 (quinze) dias após a autoriza-
ção do SEMASA e o prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, a contar da 
assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas 
alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-087796
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2024

Contratada INVERSUL AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 
06.317.434/0001-04. Representante Legal: S.r. (a). Evandro Luiz Fischer – CPF n° 
986.4 **. ***-**;. Objeto: Aquisição de Inversores de frequência como peças de 
reposição para manutenção de painéis elétricos de comando de motores e motobom-
bas para os sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do SEMASA 
Itajai/SC. O valor Global deste Contrato é de R$ 247.600,00 (duzentos e quarenta e 
sete mil e seiscentos reais). O prazo de execução será de 15 (quinze) dias após a auto-
rização do SEMASA e o prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, a contar 
da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e 
suas alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-087796

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2024

Contratada: R. M. COSTA CNPJ: 49.082.323/0001-60. Representante Legal: S.r. (a).) 
Rafaella Mendonça Costa – CPF n° 009.4 **. ***-**;. Objeto: Aquisição de Inver-
sores de frequência como peças de reposição para manutenção de painéis elétricos 
de comando de motores e motobombas para os sistemas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário do SEMASA Itajai/SC. O valor Global deste Contrato é de R$ 
15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).O prazo de execução será de 15 (quin-
ze) dias após a autorização do SEMASA e o prazo de vigência do contrato será até 
31/12/2024, a contar da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com 
a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-087796

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2024

Contratada: SDS MANUTENÇÃO ELETRONICA LTDA CNPJ: 01.274.060/0001-
65. Representante Legal: S.r. (a). Paulo Ricardo Silva da Silva – CPF n° 387.4 **. 
***-**;. Objeto: Aquisição de Inversores de frequência como peças de reposição 
para manutenção de painéis elétricos de comando de motores e motobombas para os 
sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do SEMASA Itajai/SC. 
O valor Global deste Contrato é de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos). O 
prazo de execução será de 15 (quinze) dias após a autorização do SEMASA e o prazo 
de vigência do contrato será até 31/12/2024, a contar da assinatura do contrato. O 
serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 11/06/2024.

Itajaí/SC, 11 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO 001 – CONTRATO 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023-ETE-085608

Aditivo 001 - Contrato Nº 016/2024 – IN 028/2023

Contratada: ECOSAN TRATAMENTO EM SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.797.748/0001-55. Diretor: ANDRÉ RICARDO TELLES, CPF sob o nº 

265.65*.***-**, Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar o serviço 
de manutenção, reparação e instalação, com fornecimento de peças, das grades Geal 
pv542 marca ECOSAN, números de série 542.1 e 542.2, da estação de tratamento de 
esgoto cidade nova – ETE cidade nova - Itajaí/SC, de acordo com as condições es-
tabelecidas no projeto básico. O Contrato terá seu prazo de execução prorrogado por 
mais 75 (setenta e cinco) dias, ou seja, de 30/06/2024 a 15/08/2024 e para prorrogação 
do prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 30/12/2024.
Data de Assinatura: 12/06/2024

Itajaí/SC, 12 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA 025/2024, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso IV da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, combinado com os artigos 8, 
11, 12 e 13 da Lei Complementar 270/2014, de 27 de junho de 2014. 

CONSIDERANDO as promoções de carreira que constituem direito dos empregados 
públicos efetivos do SEMASA;

CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos legais estabelecidos pelos 
artigos supracitados da Lei Complementar 270/2014; Resolve:

EFETUAR PROMOÇÃO HORIZONTAL NA CARREIRA, a partir da competência 
01/07/2024, da seguinte empregada pública efetiva:                             
Matr. Nome Admissão Emprego Última Promoção Horizontal DE 
NÍVEL PARA NÍVEL
079 ANA PAULA GOMES DEGLMANN Atendente 02/05/2005 
01/08/2020 D-4 E-4

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 11 de junho de 2024.

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA
Diretor Geral                

ATOS DA SEC. GOVERNO
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 97429-2024-e 
 

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze horas, na sala da 
Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 
740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA PRO-SPORT as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho: Item 3.6 – metas e indicadores – acrescentar no quadro 2 os horários e dias 
semanais de cada núcleo; refazer todo o plano de trabalho conforme a IN 
049/2018/CGM/SEPOG. Na habilitação, foi solicitada a apresentação dos seguintes 
documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar todos os comprovantes de residência e 
documentos dos dirigentes; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar relatório de experiência 
prévia acompanhado de fotos e relatório; Item 3.2.4 – inciso I – apresentar prova de 
inscrição no conselho municipal, estadual ou federal; item 3.2.4 – inciso II – apresentar o 
quadro profissional da equipe; Item 3.2.4 – inciso III – apresentar relatório de capacidade 
técnica e operacional com fotos e Item 3.2.4 – inciso IV – apresentar o atestado de 
capacidade técnica original ou cópia autenticada. Para tanto, a Comissão de Seleção 
concedeu o prazo para adequações, alterações e apresentação do plano de trabalho e dos 
documentos, de até 05 (cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data 
da assinatura da 2ª ata, conforme edital. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho 
retificado e os documentos de habilitação faltantes, estando estes já anexado ao processo. 
Lembrando que a entidade ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT em relação aos 
documentos referentes ao item 3.2.4 – inciso II – alínea “a” e “b” inerente aos 
funcionários a contratar, deverá apresentá-los ao gestor da parceria na SEDAC em até 
três (03) dias úteis após início da execução do objeto do contrato. O valor global da 
parceria na proposta inicial era de R$ 157.275,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos e 
setenta e cinco reais), entretanto, após as alterações no plano de trabalho, este valor foi 
reduzido para R$ 154.275,00 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e setenta e cinco 
reais) conforme parecer. Com base nos fatos citados acima e de acordo com o Parecer 
Técnico n° 054/2024/SEDAC/FMACA, declaramos a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-
SPORT VENCEDORA do presente certame. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

            
 

  
Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  

PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 

 

 
Alexsandro Correia 

SECRETÁRIO 
 
 
 

 
Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 
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SECRETARIA DE GOVERNO 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 97453-2024-e 
 

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro às dezesseis horas, na sala 
da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 
740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à entidade INSTITUTO 
MARCÍLIO DIAS as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: 
Item 4 – cronograma de desembolso – refazer todo o cronograma de desembolso 
inclusive no tocante aos recursos humanos e demais despesas caracterizadas como 
indiretas. A Comissão de Seleção identificou que a entidade deverá adaptar os custos 
indiretos em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG. Na 
habilitação, foi solicitada a apresentação dos seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – 
atualizar na relação da diretoria os seguintes itens, colocar o nome completo de Diogo 
Garcia e alterar o RG de Guilherme Correa; Item 3.2.1 – inciso V – apresentar o 
comprovante de endereço da entidade; Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar relatório de 
experiência prévia acompanhado de fotos e o termo de fomento; Item 3.2.1 – inciso IX – 
apresentar a declaração da entidade que não deve prestação de contas; Item 3.2.2 – 
inciso VII – apresentar alvará de funcionamento do local de realização do projeto; Item 
3.2.2 – inciso VIII – apresentar alvará sanitário do local de realização do projeto; Item 
3.2.2 – inciso IX – apresentar alvará de bombeiro do local de realização do projeto; item 
3.2.4 – inciso II – apresentar o quadro profissional da equipe; Item 3.2.4 – inciso III – 
apresentar relatório de capacidade técnica e operacional e Item 3.2.4 – inciso IV – 
apresentar atestado de capacidade técnica. Para tanto, a Comissão de Seleção concedeu o 
prazo para adequações, alterações e apresentação do plano de trabalho e dos documentos, de 
até 05 (cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data da assinatura da 
2ª ata, conforme edital. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho retificado e os 
documentos de habilitação faltantes, estando estes já anexados ao processo. Lembrando que 
a entidade INSTITUTO MARCÍLIO DIAS em relação aos documentos referentes ao item 
3.2.4 – inciso II – alínea “a” e “b” inerente aos funcionários a contratar, deverá 
apresentá-los ao gestor da parceria na SEDAC em até três (03) dias úteis após início da 
execução do objeto do contrato. O valor global da parceria na proposta inicial era de R$ 
156.240,00 (cento e cinquenta e seis mil duzentos e quarenta reais), entretanto, após as 
alterações no plano de trabalho, este valor foi reduzido para R$ 151.230,00 (cento e 
cinquenta e um mil duzentos e trinta reais) conforme parecer. Com base nos fatos citados 
acima e de acordo com o Parecer Técnico n° 055/2024/SEDAC/FMACA, declaramos o 
INSTITUTO MARCÍLIO DIAS VENCEDOR do presente certame. Nada mais havendo a tratar, 
a Comissão de Seleção lavra a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

            
  

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 97429-2024-e 
 

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze horas, na sala da 
Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 
740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA PRO-SPORT as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho: Item 3.6 – metas e indicadores – acrescentar no quadro 2 os horários e dias 
semanais de cada núcleo; refazer todo o plano de trabalho conforme a IN 
049/2018/CGM/SEPOG. Na habilitação, foi solicitada a apresentação dos seguintes 
documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar todos os comprovantes de residência e 
documentos dos dirigentes; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar relatório de experiência 
prévia acompanhado de fotos e relatório; Item 3.2.4 – inciso I – apresentar prova de 
inscrição no conselho municipal, estadual ou federal; item 3.2.4 – inciso II – apresentar o 
quadro profissional da equipe; Item 3.2.4 – inciso III – apresentar relatório de capacidade 
técnica e operacional com fotos e Item 3.2.4 – inciso IV – apresentar o atestado de 
capacidade técnica original ou cópia autenticada. Para tanto, a Comissão de Seleção 
concedeu o prazo para adequações, alterações e apresentação do plano de trabalho e dos 
documentos, de até 05 (cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data 
da assinatura da 2ª ata, conforme edital. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho 
retificado e os documentos de habilitação faltantes, estando estes já anexado ao processo. 
Lembrando que a entidade ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT em relação aos 
documentos referentes ao item 3.2.4 – inciso II – alínea “a” e “b” inerente aos 
funcionários a contratar, deverá apresentá-los ao gestor da parceria na SEDAC em até 
três (03) dias úteis após início da execução do objeto do contrato. O valor global da 
parceria na proposta inicial era de R$ 157.275,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos e 
setenta e cinco reais), entretanto, após as alterações no plano de trabalho, este valor foi 
reduzido para R$ 154.275,00 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e setenta e cinco 
reais) conforme parecer. Com base nos fatos citados acima e de acordo com o Parecer 
Técnico n° 054/2024/SEDAC/FMACA, declaramos a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-
SPORT VENCEDORA do presente certame. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

            
 

  
Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  

PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 

 

 
Alexsandro Correia 

SECRETÁRIO 
 
 
 

 
Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 040/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2024 AQUISIÇÃO DE PORTAS E JANELAS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  

 
28778 - VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI EPP (20.883.143/0001-04) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 1 91928 - KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 

EXTERNA,  FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 
600 X 2100 MM OU 700 X 2100 UN 492,46 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO COLMEIA, ESTRUTURA USINADA 
PARA FECHADURA, 
 CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, 
ALIZARES E DOBRADIÇAS. 

KIT PROPRIA 115  338,26  38.899,90 

1 2 91934 - KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA,  FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 
600 X 2100 MM OU 700 X 2100 UN 492,46 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO COLMEIA, ESTRUTURA USINADA 
PARA FECHADURA, 
 CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, 
ALIZARES E DOBRADIÇAS). 

KIT PROPRIA 173  329,40  56.986,20 

1 3 91935 - KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA PARA BANHEIRO,  FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 600 X 2100 MM OU 700 X 
2100 UN 492,46 MM, DE 35 MM A 40 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO COLMEIA,  
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, 
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, 
ALIZARES E DOBRADIÇAS). 

KIT PROPRIA 178  342,08  60.890,24 

1 4 92046 -  KIT PORTA PRONTA DE 
MADEIRA, INTERNA,  FOLHA LEVE (NBR 
15930) DE 900 X 2100 MM OU 800 X 2100 
UN 492,46 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO COLMEIA, 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA,  
CAPA LISA  

UN PROPRIA 148  334,41  49.492,68 

1 5 92047 - KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA PARA BANHEIRO,  FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, 800 X 
2100 UN 492,46 MM, DE 35 MM A 40 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO COLMEIA,  
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, 

UN PROPRIA 140  365,22  51.130,80 

2 6 91936 - JANELA BASCULANTE EM 
MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ 
VIROLA OU EQUIVALENTE UN 301,12 DA 
REGIAO, *60 X 60*, CAIXA DO BATENTE/ 
MARCO E = *10* CM, 2 BASCULAS PARA 
VIDRO,  
COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR E SEM 
ACABAMENTO) 

UN PROPRIA 68  160,47  10.911,96 

2 7 83374 - JANELA DE CORRER EM 
ALUMÍNIO 1,00 X 1,50 CM (AXL), 4 FLS. 

UN ALUMASA 76  514,31  39.087,56 

TOTAL (R$): 307.399,34 
 

 
VIGÊNCIA:     12/06/2025 - EXTRATO DE ATA  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 057/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL, 
PARA A SECRETARIA DE TURISMO E PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  

 
43524 - BRAVA PRINT GRAFICA LTDA (47.482.961/0001-43) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 1 73919 - QUADRO ENVELOPADO: 

LONA DE 380G (FOSCA OU BRILHO) 
COM IMPRESSÃO DIGITAL FIXADA 
EM QUADRO DE METALON. 
ACABAMENTO TIPO ENVELOPADA, 
PODENDO SER FIXADA COM 
ARREBITES OU COM FITA DUPLA 
FACE POR TRÁS DO QUADRO. 
MATERIAL DEVE SER INSTALADO 
PELA EMPRESA LICITADA. 

M² N SE 
APLICA 

200  86,46  
17.292,00 

1 2 91281 - LONA 440G COM 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA 
SEM ACABAMENTO PARA SER 
FIXADA EM QUADROS EXISTENTES, A 
FIXAÇÃO PODERÁ SER COM FITA 
DUPLA FACE. A FORMA DE 
FIXAÇÃO SERÁ DEFINIDA PELA 
CONTRATANTE DE ACORDO COM 
A ESTRUTURA E A NECESSIDADE.  
FITA DUPLA FACE, DEVEM SER 
FORNECIDOS PELA EMPRESA 
LICITADA. INSTALAÇÃO EM ALTURA. 
NECESSÁRIO FUNCIONÁRIO COM 
NR35.  

M² N SE 
APLICA 

1.700  20,00  
34.000,00 

1 3 73924 - PVC ADESIVADO: 
COLORIDO, 3 MM, COM 
INSTALAÇÃO PELA EMPRESA 
LICITADA. A FIXAÇÃO PODERÁ SER 
COM FITA DUPLA FACE, 
ARREBITADA OU GRAMPEADA. 
A FORMA DE FIXAÇÃO SERÁ 
DEFINIDA PELO CONTRATANTE DE 
ACORDO COM A ESTRUTURA E A 
NECESSIDADE. FITA DUPLA FACE, 
ARREBITE E/OU GRAMPOS DEVEM 
SER FORNECIDOS PELA EMPRESA 
LICITADA. 

M² N SE 
APLICA 

150  40,70  6.105,00 

1 4 73925 - CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ADESIVO BRANCO, 
IMPRESSO EM 4 (QUATRO) CORES. 

M² N SE 
APLICA 

150  25,48  3.822,00 

1 5 73926 - CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ADESIVO 
BLACKOUT, IMPRESSO EM 4 
(QUATRO) CORES. 

M² N SE 
APLICA 

80  61,05  4.884,00 

1 6 73927 - ACRÍLICO TRANSPARENTE, 6 
MM, ADESIVADO.COM RECORTE 
PARA DISPLAY DE  MESA. 

M² N SE 
APLICA 

20  112,565  2.251,30 

1 7 73928 - ADESIVO VINIL MICRO 
PERFURADO COLORIDO 

M² N SE 
APLICA 

20  31,16  623,20 

1 8 91282 - TECIDO 100% POLIÉSTER 
COM IMPRESSÃO DIGITAL E 
COSTURA COM INSTALAÇÃO.  

M² N SE 
APLICA 

150  40,15  6.022,50 

TOTAL (R$): 75.000,00 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 040/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2024 AQUISIÇÃO DE PORTAS E JANELAS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  

 
28778 - VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI EPP (20.883.143/0001-04) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 1 91928 - KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 

EXTERNA,  FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 
600 X 2100 MM OU 700 X 2100 UN 492,46 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO COLMEIA, ESTRUTURA USINADA 
PARA FECHADURA, 
 CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, 
ALIZARES E DOBRADIÇAS. 

KIT PROPRIA 115  338,26  38.899,90 

1 2 91934 - KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA,  FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 
600 X 2100 MM OU 700 X 2100 UN 492,46 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO COLMEIA, ESTRUTURA USINADA 
PARA FECHADURA, 
 CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, 
ALIZARES E DOBRADIÇAS). 

KIT PROPRIA 173  329,40  56.986,20 

1 3 91935 - KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA PARA BANHEIRO,  FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 600 X 2100 MM OU 700 X 
2100 UN 492,46 MM, DE 35 MM A 40 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO COLMEIA,  
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, 
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, 
ALIZARES E DOBRADIÇAS). 

KIT PROPRIA 178  342,08  60.890,24 

1 4 92046 -  KIT PORTA PRONTA DE 
MADEIRA, INTERNA,  FOLHA LEVE (NBR 
15930) DE 900 X 2100 MM OU 800 X 2100 
UN 492,46 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO COLMEIA, 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA,  
CAPA LISA  

UN PROPRIA 148  334,41  49.492,68 

1 5 92047 - KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA PARA BANHEIRO,  FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, 800 X 
2100 UN 492,46 MM, DE 35 MM A 40 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO COLMEIA,  
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, 

UN PROPRIA 140  365,22  51.130,80 

2 6 91936 - JANELA BASCULANTE EM 
MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ 
VIROLA OU EQUIVALENTE UN 301,12 DA 
REGIAO, *60 X 60*, CAIXA DO BATENTE/ 
MARCO E = *10* CM, 2 BASCULAS PARA 
VIDRO,  
COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR E SEM 
ACABAMENTO) 

UN PROPRIA 68  160,47  10.911,96 

2 7 83374 - JANELA DE CORRER EM 
ALUMÍNIO 1,00 X 1,50 CM (AXL), 4 FLS. 

UN ALUMASA 76  514,31  39.087,56 

TOTAL (R$): 307.399,34 
 

 
VIGÊNCIA:     12/06/2025 - EXTRATO DE ATA  
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47768 - MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA (34.382.012/0001-40) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 9 73929 - CONVITE EM PAPEL 

COUCHÊ 300G 20X10 ABERTO SEM 
DOBRA. 4X4 CORES. FOSCO 

UN PROPRIA 500  1,69  845,00 

2 10 73930 - CONVITE EM PAPEL 
COUCHÊ 300G 40X20 (ABERTO) 
COM 4 DOBRAS.4X4 CORES. 
FOSCO 

UN PROPRIA 500  3,60  1.800,00 

2 11 67599 - FOLDER: ABERTO= 
37,7X50CM, 4X4 CORES, (CMYK) E 
VERNIZ BA FOSCO F/V EM COUCHE 
FOSCO 210G. 
PROVA DIGITAL. FACA ESPECIAL, 
CORTE/VINCO, DOBRA(S)= 1 
PARALELAS1 CRUZ, FRENTE 
INCLUSO.  

UN PROPRIA 8.000  1,00  8.000,00 

2 12 56145 - PASTAS COM BOLSO UN PROPRIA 1.000  2,03  2.030,00 
3 13 81918 - SACOLA “M”, TAMANHO 

37X25X10 CM (LARG X ALT X PROF), 
COM FURO DE FITA NA HORIZONTAL 
PAPEL DUPLEX 225GRS, IMPRESSÃO 
ATÉ 4X0 CORES (CMYK), COM 
ACABAMENTO BASE D´ÁGUA 
VERNIZ FOSCO. ACOMPANHA 2 
ALÇAS FITA DE 33CM/2, COM 
PONTEIRA DE ACETATO PARA FÁCIL 
APLICAÇÃO.  

UN PROPRIA 5.000  3,39  
16.950,00 

TOTAL (R$): 29.625,00 
 

 
VIGÊNCIA:     12/06/2025 - EXTRATO DE ATA  

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP 005/2024 
Processo Adm: Nº 66280/2024 

 

Objeto: OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EI DUQUE DE CAXIAS 

 

Empresas vencedoras : MS PARSEVITT CONSTRUTORA 
EIRELI (28591276000100) com o lote: 1 no valor total de R$ 1.175.000,00 (um 
milhão e cento e setenta e cinco mil reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 04 de junho de 2024 

 

 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP 006/2024 
Processo Adm: Nº 98190/2024 

 

Objeto: EXECUÇÃO DO SISTEMA PREVENTIVO NA EB YOLANDA ARDIGÓ 

 

Empresa vencedora: PREVENTI ENGENHARIA CONTRA INCENDIO 
LTDA (24644721000100) com o lote: 1 no valor total de R$ 130.366,73 (cento 
e trinta mil e trezentos e sessenta e seis reais e setenta e três centavos). 

 

ITAJAÍ - SC, 10 de junho de 2024 

 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP 007/2024 
Processo Adm: Nº 69689/2024 

 

Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DA PASSARELA Nº 02, NA ORLA DA BAIA 
AFONSO WIPPEL 

 

A Comissão Permanente de Licitações informa que a licitação restou 
DESERTA. 

 

ITAJAÍ - SC, 10 de junho de 2024. 

 

 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 
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r)̂ )])_][����'1�5mØ2mcÂÍ�cÍ*+ÍçÂÍØãm�7î�CmØãcîãî7î1�<mcãîØãm�Ø�m�̧Ø5mccÍØ7m�ÍÂ�,E�Í£m+�UÂ<ÍØ/mX�

ÍÂ ã̧̧7mX�îØãÍX�7ÍXãÍ�<Íc4m7mS�
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 040/2024 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE PORTAS E JANELAS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 28778 - VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI EPP (20.883.143/0001-04) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 1 91928 - KIT PORTA 
PRONTA DE MADEIRA, 
EXTERNA,  FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 600 X 
2100 MM OU 700 X 
2100 UN 492,46 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO 
COLMEIA, ESTRUTURA 
USINADA PARA 
FECHADURA, 
 CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 
(INCLUI MARCO, 
ALIZARES E 
DOBRADIÇAS. 

KIT PROPRIA 115 338,26 38.899,90 

1 2 91934 - KIT PORTA 
PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA,  FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 600 X 
2100 MM OU 700 X 
2100 UN 492,46 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO 
COLMEIA, ESTRUTURA 
USINADA PARA 
FECHADURA, 
 CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 
(INCLUI MARCO, 

KIT PROPRIA 173 329,40 56.986,20 
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ALIZARES E 
DOBRADIÇAS). 

1 3 91935 - KIT PORTA 
PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA PARA 
BANHEIRO,  FOLHA 
LEVE (NBR 15930) DE 
600 X 2100 MM OU 
700 X 2100 UN 492,46 
MM, DE 35 MM A 40 
MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO COLMEIA,  
ESTRUTURA USINADA 
PARA FECHADURA, 
CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 
(INCLUI MARCO, 
ALIZARES E 
DOBRADIÇAS). 

KIT PROPRIA 178 342,08 60.890,24 

1 4 92046 -  KIT PORTA 
PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA,  FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 900 X 
2100 MM OU 800 X 
2100 UN 492,46 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO 
COLMEIA, ESTRUTURA 
USINADA PARA 
FECHADURA,  CAPA 
LISA  

Un PROPRIA 148 334,41 49.492,68 

1 5 92047 - KIT PORTA 
PRONTA DE MADEIRA, 
INTERNA PARA 
BANHEIRO,  FOLHA 
LEVE (NBR 15930) DE 
900 X 2100 MM, 800 X 
2100 UN 492,46 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO 
COLMEIA,  ESTRUTURA 
USINADA PARA 
FECHADURA, 

Un PROPRIA 140 365,22 51.130,80 

2 6 91936 - JANELA 
BASCULANTE EM 
MADEIRA PINUS/ 
EUCALIPTO/ TAUARI/ 

Un PROPRIA 68 160,47 10.911,96 
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VIROLA OU 
EQUIVALENTE UN 
301,12 DA REGIAO, *60 
X 60*, CAIXA DO 
BATENTE/ MARCO E = 
*10* CM, 2 BASCULAS 
PARA VIDRO,  
COM FERRAGENS (SEM 
VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR E 
SEM ACABAMENTO) 

2 7 83374 - Janela de 
correr em alumínio 
1,00 x 1,50 cm (AxL), 4 
fls. 

Un ALUMASA 76 514,31 39.087,56 

Total R$ 307.399,34 
Itajaí, 12 de junho de 2024 

  

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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VÍcÂmG�

U1�<mc�ÍXãîcÍÂ�.+XãîX�Í�î5Ícãî7îX1�îXX̧ØîÂ�îX�<îcãÍX�m�<cÍXÍØãÍ�̧ØXãc+ÂÍØãm1�<îcî�*+Í�X+cãî�ãm7mX�mX�Í2Í̧ãmX�7Í�7̧cÍ̧ãm1�m�

*+Í�7�m�<mc�8mÂ1�2̧cÂÍ�Í�î0̧mXmG�

	÷�>��}�>����������'��

�

�

���	������	��÷�	��	��� � � � ���������������������	�	�÷������
	�������
	�	�K� 	���÷����
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 057/2024 

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação 

acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas: 

 

43524 - BRAVA PRINT GRAFICA LTDA (47.482.961/0001-43) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 1 73919 - QUADRO 

ENVELOPADO: LONA 
DE 380G (FOSCA OU 
BRILHO) COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 
FIXADA EM QUADRO 
DE METALON. 
ACABAMENTO TIPO 
ENVELOPADA, 
PODENDO SER FIXADA 
COM ARREBITES OU 
COM FITA DUPLA FACE 
POR TRÁS DO 
QUADRO. MATERIAL 
DEVE SER INSTALADO 
PELA EMPRESA 
LICITADA. 

M² N SE 
APLICA 

200  86,46 17.292,00 

1 2 91281 - LONA 440G 
COM IMPRESSÃO 
DIGITAL COLORIDA 
SEM ACABAMENTO 
PARA SER FIXADA EM 
QUADROS EXISTENTES, 
A FIXAÇÃO PODERÁ 
SER COM FITA DUPLA 
FACE. A FORMA DE 
FIXAÇÃO SERÁ 

M² N SE 
APLICA 

1.700  20,00  
34.000,00 
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DEFINIDA PELA 
CONTRATANTE DE 
ACORDO COM A 
ESTRUTURA E A 
NECESSIDADE.  FITA 
DUPLA FACE, DEVEM 
SER FORNECIDOS PELA 
EMPRESA LICITADA. 
INSTALAÇÃO EM 
ALTURA. NECESSÁRIO 
FUNCIONÁRIO COM 
NR35.  

1 3 73924 - PVC 
ADESIVADO: 
COLORIDO, 3 MM, 
COM INSTALAÇÃO 
PELA EMPRESA 
LICITADA. A FIXAÇÃO 
PODERÁ SER COM FITA 
DUPLA FACE, 
ARREBITADA OU 
GRAMPEADA. 
A FORMA DE FIXAÇÃO 
SERÁ DEFINIDA PELO 
CONTRATANTE DE 
ACORDO COM A 
ESTRUTURA E A 
NECESSIDADE. FITA 
DUPLA FACE, 
ARREBITE E/OU 
GRAMPOS DEVEM SER 
FORNECIDOS PELA 
EMPRESA LICITADA. 

M² N SE 
APLICA 

150  40,70  6.105,00 

1 4 73925 - CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ADESIVO BRANCO, 
IMPRESSO EM 4 
(QUATRO) CORES. 

M² N SE 
APLICA 

150  25,48  3.822,00 

1 5 73926 - CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ADESIVO BLACKOUT, 
IMPRESSO EM 4 
(QUATRO) CORES. 

M² N SE 
APLICA 

80  61,05  4.884,00 

1 6 73927 - ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, 6 
MM, ADESIVADO.COM 
RECORTE PARA 
DISPLAY DE  MESA. 

M² N SE 
APLICA 

20  112,565  2.251,30 
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1 7 73928 - ADESIVO VINIL 
MICRO PERFURADO 
COLORIDO 

M² N SE 
APLICA 

20  31,16  623,20 

1 8 91282 - TECIDO 100% 
POLIÉSTER COM 
IMPRESSÃO DIGITAL E 
COSTURA COM 
INSTALAÇÃO.  

M² N SE 
APLICA 

150  40,15  6.022,50 

TOTAL  75.000,00  
  

47768 - MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA (34.382.012/0001-40) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 9 73929 - CONVITE EM 

PAPEL COUCHÊ 300G 
20X10 ABERTO SEM 
DOBRA. 4X4 CORES. 
FOSCO 

UN PROPRIA 500  1,69  845,00 

2 10 73930 - CONVITE EM 
PAPEL COUCHÊ 300G 
40X20 (ABERTO) COM 
4 DOBRAS.4X4 CORES. 
FOSCO 

UN PROPRIA 500  3,60  1.800,00 

2 11 67599 - FOLDER: 
ABERTO= 37,7X50CM, 
4X4 CORES, (CMYK) E 
VERNIZ BA FOSCO F/V 
EM COUCHE FOSCO 
210G. 
PROVA DIGITAL. FACA 
ESPECIAL, 
CORTE/VINCO, 
DOBRA(S)= 1 
PARALELAS1 CRUZ, 
FRENTE INCLUSO.  

UN PROPRIA 8.000  1,00  8.000,00 

2 12 56145 - PASTAS COM 
BOLSO 

UN PROPRIA 1.000  2,03  2.030,00 

3 13 81918 - SACOLA “M”, 
TAMANHO 37X25X10 
CM (LARG X ALT X 
PROF), COM FURO DE 
FITA NA HORIZONTAL 
PAPEL DUPLEX 
225GRS, IMPRESSÃO 
ATÉ 4X0 CORES 
(CMYK), COM 

UN PROPRIA 5.000  3,39  
16.950,00 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

ACABAMENTO BASE 
D´ÁGUA VERNIZ 
FOSCO. ACOMPANHA 
2 ALÇAS FITA DE 
33CM/2, COM 
PONTEIRA DE 
ACETATO PARA FÁCIL 
APLICAÇÃO.  

TOTAL  29.625,00  
 

Itajaí, 12 de junho de 2024 

 

  

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

DEFINIDA PELA 
CONTRATANTE DE 
ACORDO COM A 
ESTRUTURA E A 
NECESSIDADE.  FITA 
DUPLA FACE, DEVEM 
SER FORNECIDOS PELA 
EMPRESA LICITADA. 
INSTALAÇÃO EM 
ALTURA. NECESSÁRIO 
FUNCIONÁRIO COM 
NR35.  

1 3 73924 - PVC 
ADESIVADO: 
COLORIDO, 3 MM, 
COM INSTALAÇÃO 
PELA EMPRESA 
LICITADA. A FIXAÇÃO 
PODERÁ SER COM FITA 
DUPLA FACE, 
ARREBITADA OU 
GRAMPEADA. 
A FORMA DE FIXAÇÃO 
SERÁ DEFINIDA PELO 
CONTRATANTE DE 
ACORDO COM A 
ESTRUTURA E A 
NECESSIDADE. FITA 
DUPLA FACE, 
ARREBITE E/OU 
GRAMPOS DEVEM SER 
FORNECIDOS PELA 
EMPRESA LICITADA. 

M² N SE 
APLICA 

150  40,70  6.105,00 

1 4 73925 - CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ADESIVO BRANCO, 
IMPRESSO EM 4 
(QUATRO) CORES. 

M² N SE 
APLICA 

150  25,48  3.822,00 

1 5 73926 - CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ADESIVO BLACKOUT, 
IMPRESSO EM 4 
(QUATRO) CORES. 

M² N SE 
APLICA 

80  61,05  4.884,00 

1 6 73927 - ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, 6 
MM, ADESIVADO.COM 
RECORTE PARA 
DISPLAY DE  MESA. 

M² N SE 
APLICA 

20  112,565  2.251,30 
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  SIPE 51810/2024 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 033/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
IZZANT SERVIÇOS LTDA 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
(SERVENTES DE LIMPEZA) EM 

SECRETARIAS E FUNDAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

R$ 588.499,20 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA Nº 008/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 9433389CC1C5B685456A14B4F475255BF50479E4
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 27 de junho 
de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, 
cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE 
EDIFICAÇÕES SEM REAPROVEITAMENTO, ATRAVÉS DO SISTEMA RE-
GISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCOR-
RERÁ ÁS 09h00min DO DIA 27 DE JUNHO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 10 de junho de 2024.

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA Nº 009/2024
CHAVE TCE: B4F70652AA2B3B7A526210F35D1EF8021BE7C4B5
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 28 de junho 
de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, 
cujo objeto é EXECUÇÃO DAS OBRAS DA CANCHA DE LAÇO ETAPA 01, 
NO PARQUE DO AGRICULTOR GILMAR GRAF. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÁS 09h00min DO DIA 28 DE JUNHO DE 
2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico menciona-
do acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 10 de junho de 2024.

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 089/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
DA AMFRI, PARA O CONTRATO REFERENTE AO PROMOBIS – PROJETO DE 
MOBILIDADE INTEGRADA SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DA FOZ DO RIO 
ITAJAÍ, COM RECURSOS DO ACORDO DE EMPRÉSTIMO A SER CELEBRA-
DO ENTRE O BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO – BIRD E O CIM-AMFRI, com fundamento no Artigo 75, inciso XI, 
da Lei nº 14.133/21.

Itajaí, 12 de junho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2024
Processo Sipe nº 130830/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI, para o serviço 
para elaboração da 2º Segunda e 3° fase do Plano de Manejo do Parque Natural Mu-
nicipal da Ilha das Capivaras,  pelo valor total de R$ 115.300,00 (cento e quinze mil e 
trezentos reais), com fundamento artigo 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/21.
 
Itajaí, 07 de junho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário de Governo

ATUALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – CHAVE DE REMESSA DE PROCESSO 
LICITATÓRIO
A Diretoria Executiva de Licitações e Contratos informa que a chave de remessa das 
informações completas referentes ao Pregão Eletrônico nº 074/2024 está registrada 
junto ao TCE/SC sob o nº 0E356460D4FB4229140270D18D1E0F10C244CAF8.
As demais informações já publicadas referentes ao presente processo permanecem 
inalteradas.
Diretora Executiva de Licitações e Contratos

Extrato: CONTRATO Nº 085/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 085/2024
Número do Processo: 130830/2024
Objeto: Contratação de serviço para elaboração da 2º Segunda e 3° fase do Plano de 
Manejo do Parque Natural Municipal da Ilha das Capivaras, cujo objeto abrangerá o 
seguinte escopo de serviços: Complementar a Caracterização Ambiental e Socioeco-
nômica da 1° fase, e o planejamento para a UC e ainda, contemplarão a elaboração de 
Estudo Preliminar da configuração das edificações/ambientes/espaços projetados para 
uso público, com o fornecimento de mão de obra especializada.
Data Assinatura: 07/06/2024
Valor: 115.300,00  (cento e quinze mil e trezentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 
31/12/2024, visando a cobertura dos serviços, podendo ser prorrogado na forma da 
lei. 

Extrato: CONTRATO Nº 086/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: A BASE IMÓVEIS LTDA ME
CNPJ: 81.303.588/0001-54
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 087/2024
Número do Processo: 154535/2024
Objeto: Locação do imóvel localizado à Rua Francisco Delvan, nº 67, bairro Cidade 
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Nova, Itajaí/SC, CEP 88308-665, averbado no Cartório de Registro de Imóveis do 2º 
Oficio da Comarca de Itajaí sob a MATRÍCULA 41.400, para atender as necessidades 
da Secretaria de Assistência Social com a instalação do Banco de Alimentos, em aten-
dimento à Lei de Segurança Alimentar e Nutricional nº 6.902/2018, de acordo com as 
condições e exigências especificadas neste Termo de Referência.
Data Assinatura: 11/06/2024
Valor: 57.600,00  (cinquenta e sete mil e seiscentos reais)
Vigência: O prazo de locação será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contra-
to, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Extrato: CONTRATO Nº 087/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA DA GRAÇA ARCHER
CPF: 716.819.909-97
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 088/2024
Número do Processo: 169907/2024
Objeto: Locação do imóvel localizado à Rua Blumenau, nº 1962, Barra do Rio, 
Itajaí-SC, CEP 88305-104, averbado no Cartório de Registro de Imóveis do 2º Oficio 
da Comarca de Itajaí sob a MATRÍCULA 12.876, para atender as necessidades da Se-
cretaria de Assistência Social com a instalação do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS Imaruí, de acordo com as condições e exigências especificadas neste 
Termo de Referência.
Data Assinatura: 11/06/2024
Valor: 96.000,00  (noventa e seis mil reais)
Vigência: O prazo de locação será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contra-
to, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 214/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: QLUZ ITAJAI CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA SPE 
S.A.
CNPJ: 51.090.771/0001-58
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 118938/2024 
Objeto: PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCES-
SÃO ADMINISTRATIVA PARA A MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPAN-
SÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a readequação das datas no cronograma da con-
cessão do anexo I – Memorial Descritivo Técnico, em seu item 4, de modo que não se 
irá alterar a data de eficácia e prazo final do contrato, a pedido da Secretaria Gestora.
Data Assinatura: 06/05/2024

Extrato: CONTRATO DE PROGRAMA N o 17/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO 
DA AMFRI
CNPJ: 32.980.376/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 089/2024
Número do Processo: 122862/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINA-
LITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMFRI, PARA O CONTRATO REFERENTE 
AO PROMOBIS – PROJETO DE MOBILIDADE INTEGRADA SUSTENTÁVEL 
DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ, COM RECURSOS DO ACORDO DE EM-
PRÉSTIMO A SER CELEBRADO ENTRE O BANCO INTERNACIONAL PARA 
RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO – BIRD E O CIM-AMFRI.
Data Assinatura: 12/06/2024
Vigência: O presente CONTRATO terá vigência inicial de 15 (quinze) anos, cujo 
termo inicial é 30 de abril de 2024 e o termo final é 30 de abril de 2039.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 086/2024

O Município de Itajaí torna público que realizou, mediante inexigibilidade de 
licitação, a Contratação da empresa Instituto de Direito Contemporâneo LTDA, para 
a inscrição de 5 servidores no curso teórico e prático sobre a atualização completa 
da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pelo valor de R$ 4.027,50 
(quatro mil, vinte e sete reais e cinquenta centavos), com fundamento no Art. 74, III, 
“f”, da Lei nº 14.133/2021. 

Itajaí, 10 de junho de 2024.

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário de Governo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 087/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM A INSTALAÇÃO DO BANCO 
DE ALIMENTOS, com a empresa A BASE IMÓVEIS LTDA ME pelo valor global 
de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), correspondendo à prestação 
mensal, a título de aluguel, de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), com funda-
mento no Art. 74, inciso V da Lei 14.133/21.

Itajaí, 11 de junho de 2024.

PEDRO ANTONIO GERALDI
Secretário de Assistência Social

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 088/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de licita-
ção, LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS IMARUÍ, com a pessoa física MARIA 
DA GRAÇA ARCHER pelo valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), 
correspondendo à prestação mensal, a título de aluguel de R$8.000,00 (oito mil reais), 
com fundamento no Art. 74, inciso V da Lei 14.133/21.

Itajaí, 11 de junho de 2024.

PEDRO ANTONIO GERALDI
Secretário de Assistência Social

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 1F8DB526C29D83BC165B43315078779557A7FAAE
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h15min do dia 28 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO. TELAS E GRADES PARA SECRE-
TARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h15min DO DIA 28 DE JUNHO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 11 de junho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024
CHAVE TCE: A511CAAA438A927EDDDFAE61434CC3F1969C504F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 28 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
FORMAÇÃO DE FACILITADORES DE CÍRCULOS DE CONSTRUÇÃO DE PAZ 
EM SITUAÇÕES MENOS E MAIS COMPLEXAS PARA ATUAÇÃO NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ, NA MODALIDADE HÍBRIDA. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 28 DE 
JUNHO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 11 de junho de 2024
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MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2024
CHAVE TCE: 2A6BAF4EDF32A1BCFA802E61288EA8965AFBB59E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 26 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE ESCRITÓRIO E ALMOXARIFADO EM CONTÊINER, ATRA-
VÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 26 DE JUNHO DE 2024. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 11 de junho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024
CHAVE TCE: 2EF1FE56ED222AADB9A981B3B8531D3AF321CEC1
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 27 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE BRITA Nº 04, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, ATRAVÉS DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 27 DE JUNHO DE 2024. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 11 de junho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024
CHAVE TCE: CB688AE69BC34FD8D6A4F0E2E2F82FAC594A4036
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 01 de julho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DE TELEFONIA FIXA 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 01 DE 
JULHO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de junho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo


